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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR IUIz DE DIREITO DA COMARCA DE PICUÍ - EsTAoo DA
PARAÍBA

0000519-22.2015.815.0271

lllIIIIIIIIIIHIIIIIIIIIIIUIIIí

PEDRO CIBERLANIO OLIVEIRA AZEVEDO brasileiro, solteiro,
agricultor, portador da Carteira de Identidade n9 3.388.247 -SSP/PB e do CPF n9. 077.907.954-

06, residente e domiciliado no Sítio Serra dos Brandões, s/n, zona rural, município de Picuí-PB,

vem por meio do seu procurador, Advogado "in fine" assinado, com endereço profissional na

Av. Getúlio Vargas, 75, Centro, Picuí - PB onde recebem intimações, mu¡ respeitosamente, a

presença de Vossa Excelência, com fundamento no art. 39 da Iei 6.194/74 propor:

AÇÃODECOBRANÇADEINDENlZAÇÃODESEGURO
DPVATc/cREPARAÇÃODEoANOs

em face da SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOSDPVAT SlA, pessoajurídica de
direito privado, podendo ser intimada através de seu Departamento Jurídico localizado na Rua

Senador Dantas, 74/149 andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, Cep: 20.031-205, pelas razões de fato

e de Direito a seguir articuladas:

PRELIMINARMENTE

Preliminarmente, requer de Vossa Excelência que seja concedido os

benefícios da Justiça Gratuita, visto que, o promovente é pobre na forma da lei, sendo

desprovido de recursos para arcar com as despesas do processo e com o pagamento de

honorários de advogado. Nessa linha de pensamento, a 49. Turma do Egrégio Superior Tribunal

de Justiça é assente na matéria, tendo aduzido: "a simples declaração firmada pela parte que

requer o benefício da assistência judiciária, dizendo-se 'pobre nos termos da Iei', desprovida de
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recursos para arcar com as despesas do processo e com o pagamento de honorários de

advogado, é, na medida da presunção iuris tantum de veracidade, suficiente à concessão do

benefíciolegal. (05. 4°. Turma, STJ, Rec. Esp. 38124-0, 20/10/93,rel. Min. Sálvio de Figueiredo,
RJSTJ6/412)." Além do que a Constituiçãode 1988, sensívelà realidade social do pais, inseriu
como "direito e garantia fundamental" do povo brasileiro, o livre acesso ao Judiciário. Como a

todo direito corresponde uma obrigação, temos que ao Estado compete fornecer os meios

necessários de acesso à justiça de todos aqueles que dela necessitar. Portanto, nada mais resta

a esse nobre magistrado seguir por esse entendimento.

DOS FATOS

Cumpre ressaltar inicialmente que no dia 26/07/2012, por volta das

15h10min, o requerente foi vítima de acidente de trânsito, quando vinha pilotando uma moto

HONDA CG 125, se deslocando em uma estrada vicinal rural, quando nas proximidades d saída

do povoado Serra dos Brandões-PB, zona rural de Picuí-PB, no momento em que avistou uma

lombada, tentou frear para não avançar perigosamente sobre o mesmo, perdeu o controle da

motocicleta vindo cair ao solo. Deste modo, devido o sinistro, o autor permaneceu lesionado

gravemente na cabeça além de ter sofrido também várias escoriações.

Frisa-se, que segundo o Boletim de Ocorrência n9. 666/2012

expedido pela Delegacia Regional de Polícia Civil de Picuí-PB, o requerente no momento do

acidente pilotava uma moto HONDA CG 150 TITAN KS, cor cinza, ano/mod 2007/2008, placa
MYW-1125/RN, chassi 9C2KC08108R015177 Renavam 933841515, licenciada em nome do

próprio autor.

Também denuncia a documentação em anexo, que logo após a

ocorrência do acidente, o requerente foi socorrido para o Hospital Regional de Picuí-PB, onde

foi submetido a tratamento médico cirúrgico e permaneceu internado, tendo ficado

incapacitado para as suas ocupações habituais por mais de 30 dias.

Destarte, que desse sinistro o requerente permaneceu inválido

permanentemente, conforme denuncia o atestado em anexo.

Logo, nos leva a concluir pela invalidez permanente do mesmo,

devendo esse nobre juízo reconhecer tal direito e fazer com que a ré efetue o pagamento

integral da indenização do seguro obrigatório, que segundo o at. 39 da lei 6.194/74, inciso II, o

qual é no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). Razão pela qual essa presente

ação foi proposta.

DO DIREITO
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Trigueiro Dantas
ADVOCACIA

AindenizaçãodoseguroobrigatórioDPVATébastanteconsagradaem nossoordenamentojurídico, e, é de tal forma regida pela Lein9.6.194/74, a qual é a norma
disciplinadora

desserespectivo seguro, ela prenuncia que a indenizaçãoserá paga
as vitimas de acidente de trânsito que venham a morrer, a sofrer invalidez permanente em
algum órgão ou membro, ou até mesmo aquela pessoa que só venha a receber cuidados
médicos. Logo, tais situaçõesse encontram denotadas no art 39, após a vigência da medida
provisória n9. 340/06, desta referida lei:

'”'Art. 39 Osdanospessoaiscobertospelo seguro estabelecidono art.
29 compreendemas indenizaçõespor morte, invalidez permanente e despesasde assistência
médicae suplementares,nos valoresqueseseguem,por pessoavitimada:

l - RS13.500,00(treze mil e quinhentos) no casode morte;
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) no caso de

invalidez permanente;
e

llI - até RS 2.700,00(dois mil e setecentosreais) como reembolsoà
vítima no caso de despesas de assistência médica e suplementares devidamente
comprovadas. "

Logo, como é explanado por tão nobre artigo, a Iei garante o direito

de receber uma indenizaçãocomo prêmio desse seguro. De antemão, deve ser condenada
tanto à promovida bem como qualquer outra seguradoraque opere com o seguroobrigatório.

Por conseguinte, dispõe a lei 6.194, de 19 de dezembro de 1974, que

o valor correspondente ao pagamento da indenização do seguro DPVAT deverá seguir a
tangência do art. 39 desta referida lei, cujo diz que o quantum deverá ser de até RS 13.500,00

(treze mil e quinhentos reais) no caso de morte ou invalidez permanente. Logo, como o
requerente ficou inválido deveria receber o valor total da indenizaçãode acordo com o que é
prenunciadopela Le¡6194/74, e, não o pagamentoparcialque foi feito pela requerida.

Ademais, o art. 59 da Lei 91694/74 é claro ao enunciar que:

"Art. 59. O pagamento da indenização será efetuado mediante

simples prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa,

haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado."

Destarte, a norma que rege o seguro DPVAT, a Lei n9 6.194/74,

determina em seu art. 59 que o pagamento da indenizaçãoserá efetuado mediante simples
prova do acidente, do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou

não resseguro, abolida ainda qualquer franquia por parte do segurado.

A jurisprudência também é pacífica nesse sentido:

134005755- AÇÃODE COBRANÇA- SEGUROOBRIGATÓRIO
- DPVAT - RESPONSABILIDADE DA SEGURADORA -

3

Av. Getúlio Vargas. 75, Centro
Picuí - PB

CEP. 58.187.000

E-maii: n¡Iotdantasadv@yahoo.com.br

nilotdantas@hotmail.com

Num. 23775345 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: IRANILDA DANTAS - 23/08/2019 09:40:20
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19082309431900000000023036671
Número do documento: 19082309431900000000023036671



cintos
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DESNECESSIDADEDA PROVA DA CULPA- À seguradora,
cumpre pagar, por força de lei, o valor indenizatória ao

cônjuge da pessoa vitimada em acidente de veículo, coberto

pelo seguro obrigatório de danos pessoais. 0 recebimento

dos valores pertinentes ao seguro obrigatório independede
qualquer comprovação ou pesquisa sobre a culpa do

condutor do veiculo causador do dano, já que, decorrendo do

Decreto-Lei n? 73/66, cuida de responsabilidade objetiva
que, como tal, prescinde da coexistência do elemento culpa.
Écomputávela correçãomonetáriasobreosvaloresdevidos,
calculada a partir da data do efetivo desembolso das

despesas, além dos juros de 0, 5% ao mês contados a partir

da citação. (TAMG - AP 0345692-6- (51746) - Contagem-
39 C.Civ. - Rel? Juiza Jurema Brasil Marins - J. 03.04.2002)

6027440 - PROCESSUALCIVIL E CIVIL. APELAÇÃOCÍVEL.
AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. lNVALlDEZ
DECORRENTE DE ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO. Cálculo da

indenização fixada de forma equivocada. Retificação de
ofício. Inteligência do art. 463, I do CPC. Salário mínimo

adotado para fixar o valor da indenizaçãoe vigente à época
do evento danoso. Legalidade. Inteligência da Lei n9

6.194/74. lnaplicabílidade das resoluçõesdo cnps. Principio
da hierarquia das Leis. Honorários aplicados em

atendimento ao disposto § 49 do art. 20 do CPC.

Desprovimento da apelação. Manutenção da sentença. Lg
n! 6.194 74. Art. 59. "o a amento da indeniza ão será

efetuado mediante simples prova do acidente e do dano

decorrente, independentemente da existência de culpa,

haia ou não resseguro, abolida gualguer tranguía de

responsabilidade do segurado. ". A norma que regula o
seguro obrigatório de danos pessoais é uma Lei em sentido

formal, gue, pelo princípio do hierarguia dos Leis, não pode

ser revogada por resolução. (TJ-PB; AC 200.2005.001265-
3/002; Rel. Des. Genésio Gomes Pereira Filho; DJPB

30/07/2009;Pág. 9) CPC, art. 463 CPC, art. 20

Logo, por essas provas apresentadas, fundamentadas e legítimas já

se evidencia e prontamente se percebe o direito do autor em receber o prêmio do seguro

DPVAT, pois, como já fora explicitado anteriormente na norma legal, o pagamento da
indenização será devida mediante a simples ocorrência do acidente e do dano dela decorrente.

Noutro diapasão, é bom que se traga à baila que em virtude do

sinistro do requerente ter acontecido no ano de 2012, o pedido autoral deverá obedecer as
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ADVOCACIA

normas em vigor na época, principalmente de acordo com a alteração ocorrida na Lei6194/74
trazidas pelas leis 11.482/2007 e 11945/2009.

Logo, diante de tamanha alteração, podemos acentuar que a
indenização por invalidez deverá variar de acordo com o grau da lesão e da extensão da
incapacidadefuncional apresentadapelo autor/vítima, que refletirá em dano corporal, este sim
indenizável.

Ademais, o aspecto interativo para que haja cobertura é que a
invalidezseja de Carter permanente e fique caracterizadoo nexo entre o acidente noticiado a
conseqüente invalidez.

Outrossim,vejamos a nova redação do § 19 do art. 39conferida pela
MP 451/2008,convertida posteriormente na Lei 11945/2009:

Art. 39 Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no

art. 29 desta Lei compreendem as indenizações por morte, por

invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de

assistênciamédica e suplementares, nos valores e conforme as
regras que se seguem, por pessoa vitímada:
u.

§ 19 No caso da cobertura de gue trata o inciso II do caput
deste artigo, deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta

Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e gue não
se)am suscetíveis de amenização proporcionada por gualguer

medida terapêutica, classificando-se a invalidez permanente

como total ou parcial, subdividindo-sea invalidez permanente
parcial em completa e incompleta, conforme a extensão das

perdas anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo:

I - quando se tratar de invalidez permanente parcial

cpmpleta, a perda anatômica ou funcional será diretamente

enguadrada em um dos segmentos opqânicos ou corporais
previstos na tabela anexa, correspondendo a indenização ao

valor resultante da aplicação do percentual ali estabelecido ao

valor máximo da cobertura; e

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial

incompleta, será efetuado o enquadramento da perda
anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste

ará ra o rocedendo-se em se uida à redu ão ro orcional

da indenizaçãogue corresponderá a 75% (setenta e cinco por
cento) para as perdas de repercussãointensa, 50% (cinquenta
por cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco

por cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o

percentual de 10% [dez por cento), nos casos de segue/as
residuais.
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ADVOCACIA

Destarte, que o anexo ao art. 39 da Lei n9 6.194/74, explicita nos dias
atuais o valor da indenização a ser recebida pelo promovente de acordo com a invalidez

permanente parcial em completa e incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas ou

funcionais,correspondendoa indenizaçãoao valor resultante da aplicaçãodo percentual em tal
anexo estabelecido. Vejamos:

ANEXO

(art. 3° da Lei n° 6.194, de 19 de dezembro de 1974)

DanosCorporais Totais Repercussãona Íntegra do Patrimônio
Físico

Percentual da Perda

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou
inferiores

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambasas mãosou de ambosos pés

Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um
membro inferior

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou cegueira legal
bilateral

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental

alienante; (b) impedimento do senso de orientação espacial e/ou do livre

deslocamento corporal; (c) perda completa do controle esfincteriano; (d)
comprometimento de função vital ou autonômica

Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais,
cervicais, torácicos, abdominais, pélvicos ou retro-peritoneais cursando com

prejuízos funcionais não compensáveis de ordem autonômica, respiratória,

cardiovascular, digestiva, excretora ou de qualquer outra espécie, desde que haja

comprometimento de função vital

100% (CEM POR

CENTO)
Danos Corporais Segmentares (Parciais) Repercussões em Partes

de Membros Superiores e inferiores

Percentuais das Perdas

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Outras Repercussões em

Órgãose EstruturasCorporais

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores e/ou 70
de uma das mãos

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores 70

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50

Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou dedo 25
polegar

Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo 25

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros 10
dedos da mão

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do pé 10

Percentuais das Perdas

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez completa) S0
ou da visão de um olho

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto o 25
sacral

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10

Portanto, diante do enunciado no inciso I do parágrafo primeiro do

art. 39 da Le¡ 6194/74, e principalmente de acordo com o que explicita o anexo da referida Lei,
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o promovente faz jus a indenizaçãopor invalidez permanente em decorrência das seguelas

na cabe a 100% - cem or cento o queperfazo percentualcorrespondenteaos100%
(cem por cento) do valor referente a uma invalidez permanente total que é de RS 13.500,00
(treze mil e quinhentosreais),razão pela qual deverá o mesmoser indenizadono quantum base

deR 13.500 00 treze mil e uinhentos reais referenteasuaperdafuncional.

Por conseguinte, vale indicar a este juízo que, segundo a própria lei

6194/74, o IML é o órgão competente para a verificação e caracterizaçãoda perda funcional do
membro lesado e da irreversibilidade da lesão ocasionada pelo acidente de trânsito. No

entanto, é notório e cediço por todos que nesta Comarca não existe tal órgão, e, como tal, a

produção da perícia médicajudicial torna-se prova necessáriaao deslindedessapresente ação
e a conseqüente comprovação da invalidez permanente apresentada pelo autor.

Destarte, que a violação do direito do Autor, no caso em tela é

patente, tendo por conseqüência o ato ilícito a ser reparado, segundo a luz do art. 186 do
Código Civil Pátrio, in verbis:

"Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligencia, ou

imprudência, violar direito, ou causar prejuizo a outrem,
ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito."

O instituto da responsabilidade civil é parte integrante do direito

obrigacional, pois, a principal conseqüência da prática de um ato ilícito é a obrigação que

acarreta o dever de reparar o dano causado, sendo este de natureza pessoal que se resolve em
perdas e danos.

Assim entende os nossos tribunais:

"AÇÃO INDENIZATÓRIA- SEGURO DPVAT - FALTA DE
INTERESSE DE AGIR - ESGOTAMENTO DA VIA

ADMINISTRATIVA - DESNECESSIDADE - PRELIMINAR -

REJEIÇÃO- DUT - PROVA DO ACIDENTEE DO DANO -
INDENIZAÇÃODEVIDA - 1 não alta interesse de a ir
àguele gue não esgera a solução administrativa do

gagamento do valor, mormente guando a seguradora

retarda na análise da documentação enviada gelo
beneficiário do seguro. 2) a não obrigatoriedade de

apresentação do dut para recebimento de indenização
precede a vigência da lei n9 8.441/92. A lei n9 6.194/74, por

não conter tal exigência, estabelece apenas que a

indenização será paga mediante a simples prova do acidente

e do dano decorrente. (TAMG - AC 0389923-4 - (71202) - 59
C.Cív. - Rel. Des. Elias Camilo -J. 08.05.2003 "
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ADVOCACIA

Ainda no que tange ao recebimento da indenização, devemos ^
ressaltar a questão da correção monetária deverá incidir a partir da data do ajuizamento da
ação (distribuição), e, osjuros deverão contar desdea data do citaçãoda seguradorasinistro, o
que é concretizadoem nossoordenamento jurídico e principalmente de forma majoritária em
nossoTribunal de Justiça da Paraíba, conforme explicitaa jurisprudência abaixoem epígrafe:

11545910 - AGRAVO REGIMENTAL. CIVIL E PROCESSUAL.

AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT).
COMPLEMENTAÇÃODE PAGAMENTO. JUROS DE MORA.
TERMOINICIAL.CITAÇÃODA SEGURADORA.1. Na ação de
cobrança para complementar o pagamento de indenização

do seguro obrigatório (DPVAT), os juros de mora incidem g

partir da data de citação da seguradora. 2. Agravo

regimental desprovido. (Superior Tribunal de Justiça STJ;
AgRg-REsp 1.060.421; Proc. 2008/0112451-7; SP; Quarta

Turma; Rel. Min. João Otávio de Noronha; .lulg. 28/04/2009;
DJE 1 1/05/2009)

56023750- PROCESSUALCIVIL. CONTRA-RAZÕES.AÇÃODE
INDENIZAÇÃO. DPVA7'. PRELIMINAR. PRINCÍPIO DA
DIALETICIDADE. AFRONTA. AUSÊNCIA. RAZÕESDISSOCIADAS

D0 QUE RESTOUDECIDIDO.INEXISTÊNCIA.REJEIÇÁ'0.Não
estando as razões do apelo díssociadas do que restou

decidido na sentença, não há que se falar em afronta ao

princípio da dialeticídade. Processual civil. Apelação. Ação de

indenização. DPVAT. Preliminar. Ausência de interesse

processual. Pedido na esfera administrativa. Art. 59, XXXV,

da CF/88. Rejeição. A Constituição Federal, fonte da qual
emanam todos os princípios a serem observados pela

legislação infraconstítucional, garantiu a todos a

inafastabilidade jurisdicional, sempre que houver lesões ou

ameaças de lesões a direito. Civil. Apelação cível. Ação de
cobrança. Seguro DPVA7'. Acidente automobilístico. Invalidez

permanente. Deficiência em grau minimo. Prova robusta.

Nexo causal comprovado. Indenização devida. Incidência do

art. 39, b, da Lei n9 6.194/ 74. Indexação do salário mínimo.

Possibilidade. Correção monetária. Incidência. Data do

sinistro. Inaplícabilidade. Adequação. Data do ajuizamento

da ação. Provimento parcial. Dada a natureza do pleito

indenizatória securitário, afigura-se totalmente

desnecessário prévio requerimento administrativo

objetivando posterior ajuizamento de ação de cobrança. A

Lei n? 6.194/74, que dispõe sobre o seguro obrigatório de
danos pessoais causados por veiculos automotores de via
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ADVOC/\ClA

terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não

(DPVAT), foi alterada, em alguns dispositivos, pela Lei n9

8.441/92, sem, todavia, modificar o art. 59 do aludido
diploma legal, que impõe o pagamento da indenização

mediante a prova do acidente e do dano ocorrente. E_m
consonância com a iterativa 'uris rudência do STJ nas

ações em gue se busca o valor integral de indenização

decorrente do seguro obrigatório. DPVAT -, gar se tratar de

ilícito contratual, a correção monetária, será a gartir do

ajuizamento da ação. (TJ-PB; AC 083.2006.001412-9/001;

Cacimba de Dentro; Rel. Des. Abraham Lincoln da Cunha

Ramos; DJPB 05/02/2009;Pág. 5) CF, art. 5

56028438 - SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. ACIDENTE DE

TRÂNSITO. INVALIDEZ PERMANENTE. INDENIZAÇÃO.
PROCEDÊNCIADOPEDIDO.APELAÇÃOCÍVEL.PRELIMINARES.
Falta de interesse processual e de documento imprescindível

ao exame da questão. Rejeição das prefaciais. Amputação da

falange distal do 29 e 39 quirodáctilos da mão direita.

Fixação da indenização no máximo legal. Impossibilidade.

Provimento parcial. De acordo com o principio da

inasfastabilidade do poder judiciário em que não será

excluída de sua apreciação nenhuma lesão ou ameaça a

direito, pode o autor, amparado na Constituição Federal,

pleitear seus direitos judicialmente, independentemente do
exaurimento das vias administrativas. De uma breve análise

dos elementos probatórios, vê-se que o promovente

colacionou os documentos que entendeu suficientes à

apreciação da questão de mérito objeto da demanda, a fim

de que o julgador pudesse concluir pela eventual

procedência ou improcedência do pedido. Nos termos do

disposto no art. 59, da Lei n. 6.194/74, a seguradora está

obrigada a indenizar o DPVAT, bastante a simples prova do

acidente automobilístico e do dano decorrente, do qual

resultou com danos pessoais, levando-se em consideração a

tabela respectiva para cálculo em caso de invalidez

permanente. lnocorrendo requerimento administrativo,

visando receber o DPVAT, a correção monetária deve se dar

da data do ajuizamento da ação os juros moratórios de 1%

ao mês da citação, se o acidente ocorreu após a vigência do

novel CC. (TJ-PB; AC 200.2008.018.7418/001; Rel. Des.

Romero Marcelo da Fonseca Oliveira; DJPB 16/10/2009; Pág.

7)
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ADVOCACIA

Logo, está satisfeito o promovente de que não tem mais a que

buscar, a Promovida, além de demonstrar de forma equivocada que não tem interesse em

pagar o seguro DPVAT e não encontrando outro caminho, vem invocar a Tutela Jurisdicional do

Estado, por intermédio de seu órgão judiciário para dirimir tal conflito.

lll - DOS PEDIDOS

ANTE AO EXPOSTO, requer a Vossa Excelência, com fundamento no

art.186 do CódigoCivil Pátrío, c/c, nos arts. 59e 39, "II", ambos da lei n9. 6.194/74, requerer a
procedência da presente, bem como:

a. A condenação da promovida ao pagamento da indenização em

epígrafe,combasenomontantedeR§13.500,00(treze mil e guinhetosreais), conforme
preceitua o inciso I do § 19 e inciso II do art. 39 da Lei 6194/74, referente à indenizaçãopor

invalidezpermanentesofridapelo promoventena cabeça, ou seja, cem por centode uma
invalidezpermanentetotal. Noentanto,casotal incapacidadesejaparcialqueseapureo seu
respectivo grau percentual.

b. Seja citada a Promovida através de AR, no endereço declinado,
nostermosdo art. 221, I do CPC,paraquerendo,apresentarcontestação,produzirprovase
requerendo,sendoo casode prova pericial, com a formulaçãode quesitose indicaçãode
assistente técnico.

c. Seja designadaaudiência de conciliação, e, em ato contínuo a de
instrução e julgamento.

d. Requer que lhe sejaconcedidoos benefíciosda justiçagratuita nos
termos da Lei 1.060/50.

e. Que seja acrescido e aplicado ao valor da condenação, juros
moratórios a partir da data da citação e correção monetária retroativa à data do ajuizamento
desta.

f. Seja condenada a demandada em honorários advocatícios, em
15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação,visto que o autor é beneficiário da Justiça
Gratuita, conforme enuncia o §19 do art. 11 da Lei 1060/50.

g. Seja o autor submetido a perícia médica judicial, devendo tal

perito seguir os quesitosno anexo 01 enunciados,bem como os elaborados pela parte ré e/ou
pelo juízo, devendo os honorários periciais correrem as custas da parte vencida ao final da
ação.
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ADVOCACIA

Protesta provar o alegado por todos os meios de provas em direito

admitidos, especialmente por provas documentais e testemunhais, sem prejuízo de outra
provas eventualmente cabíveis.

Dá-seà causao valor de RS13.500,00(treze mil e quinhentosreais).

Nesses Termos,

pede deferimento.

Picuí- PB 5 de abril de 2013.

NILOT « U' IRD DANTAS
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Nil Taquara Dantas
ADVOCACIA

W

Anexo 01

QUES|TOS

1) Se existe nexo causal entre o acidente noticiado na peça inicial e as lesões produzidas no

Autor?

2) Se houvediminuiçãoou perda defunçãode algumórgão do períciadoe se estesórgãos

foram lesionados em função do acidente automobilístico?

3) SehouveInvalidez.Emcasoafirmativo,sea invalidezé totalouparcial?

4) Sea invalidezfor parcial,elaé completaouincompleta?

x5) Se parcialmenteincompleta,qualo percentuala ser utilizadocomrelaçãoa redução

proporcional da incapacidade permanente? Onde nesse quesito deverá o Sr. Perito se utilizar dos

percentuaisenunciadospeloincisoIl do§ 19 daLei6194/74:" 5% (setentae cincoporcento]paraas

perdasderepercussãointensa;50%(cinquentapor cento)paraasdemédiarepercussão;25% (vinte

e cincoporcento(paraasdeleverepercussão,e aindao percentualde10% (dezporcento),noscasos

de segue/as re$iduais".
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ADVOCACIA

Anexo 02

Anexo do art. 3° da Lei n° 6.194, de 19 de dezembro de 1974

DanosCorporais Totais Repercussãona Íntegra do Percentual da Perda
Patrimônio Físico

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros
superiores ou inferiores

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos
os pés

Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um
membro inferior

Perdacompletadavisãoemambososolhos(cegueirabilateral)oucegueira
legal bilateral

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental
alienante;(b) impedimentodo sensode orientaçãoespaciale/oudo livre 100% (CEM PORCENTO)
deslocamentocorporal;(c) perdacompletado controleesfmcteriano;(d)
comprometimento de função vital ou autonômica

Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos,
abdominais, pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos
funcionais não compensáveis de ordem autonômica, respiratória,
cardiovascular, digestiva, excretora ou de qualquer outra espécie, desde
que haja comprometimento de função vital

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Repercussões em Percentuais das Perdas

Partes de Membros Superiores e inferiores
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores 70
e/ou de uma das mãos

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores 70

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50

Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou 25
dedo polegar

Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo 25

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros 10
dedos da mão

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do pé 10

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Outras Percentuais das Perdas

RepercussõesemÓrgãose EstruturasCorporais
Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez 50
completa) ou da visão de um olho

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto 25
o sacral

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10
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õ y* expedidopordâêfj/_ÊÊem_j /____edoCPFn9.

, residentena(o).ADC/lato @lah-
12124305í -j/A/?OWWA , municipiode

ÀCU.; - yg.pelopresenteinstrumentoparticulardeprocuração,nomeiae
constituiseubastanteprocuradoreadvogadooBel.NILOTRIGUEIRODANTAS,OAB-PB13.220,
brasileiro,solteiro,advogado,comendereçoprofissionalnoEmpresarialEvanisaDantaslocalizado
naAvenidaGetúlioVargas,n975,Centro,Picuí-PB,fone(0**83)3371-2274,aoqualconfere
poderesparaoforoemgeral,nostermosdoart.38,inclusivepartefinaldocódigodeProcesso
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Outorgante
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>DECLARAÇÃO w
(Lei 7.1151

Eu.?ad/Lo&Írxrúãwwo@Qguxitkotfigo/who
brasi1eiro(a),SQ/QÍUWO , 01, ,portadordo
RGn° expedidopor55É/ edoCPFn°

907- 06 , residente na(o)
;fio Sama069oB/uamdoa , município
dePÍCAM: -P6,DECLARO,nosprecisostermosdoart.1°dalein°7.115
de29demarçode1983(leidadesburocratização),paraofimdedispensadecustas
processuais,QUESOUPOBRENAFORMADALEI,cujasituaçãoeconômicanãome
permitepagarcustasprocessuaisehonoráriosadvocatícios,semprejuízodosustento
própriooudafamília,BEMCOMOOUERESIDONOENDEREÇOACIMA
ENUNCIADO.

Declarandoainda,serconhecedor(a) dassançõescivis,administrativase
criminaisaqueestareisujeito,casooquantoaquideclareinãoporteestritamenteaverdade.

?JK/buf_MjOde/1/7/@21/de2015.'

ígamÃtÂÉxZ/MW/Út//z/fç//enp:zãtzmêsgââ_
DECLARANTE

(Arogosenãosouberlernemescrever)

LEIN” 7.115, DE 29 DE AGOSTO DE 1983
DOU 3 0/8/1 983

Dispõesobreprovadocumentalnoscasosqueindicaedáoutrasprovidências.
O Presidenteda República.

Art.1°Adeclaraãodestinadaafazerrovnev'nresidenciabrezndeendenciaeconomicahomoímiaoubonsantecedntesuandofirmadapeloprógriginteressadgogpgrprgcuggdorbastante,esohaspenasdaLei,presume-severdadeira
Parágrafoúnico.0dispostonesteartigonãoseaplicaparajin:deprovaemprocessopenal.
Art.2°Seu , ovadamentefalsaadeclaração,sujeilar-se-áodeclaranteàssançõescivis,administrativasecriminaisprevistasnalegislaçãoaplicável.

.trt.3°Adeclaraçãontencionaráexpressamentearesponsabilidadedodee/arame.
Art.4'EstaLeientraemvigornadatadesuapublicação.
Art. 5°Revogam-seasdisposiçõesemcontrário.
Brasilia,em29deagostode1983:162°daIndependênciae95°daRepública.
JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi-Ackel/Hélio Beltrão
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* y,_ T ' ' "O7 l.)'Lc r-.L,AlmJIvlCiP/Xl_uí:Plpu.DAPARAIBARiaCÊLlVIanoelLucas,n°02,BairroCentro,CEP58.187-000.
Fone: (83) 3371-2324

REGISTRO DE OCORRÊNCIA N° 66.6/2012

HORA DO FATO: 11h DATA DO FATO: 26/07/2012

DATAE HORAQUEADELEGACIATOMOUCONHECIMENTODOFATO:
AS 15h10 D0 DIA27/11i12, presentea AutoridadePolicialo (a) Bela. DianniReginade Barros
Silva, Delegadade PolíciaCivil, compareceuo(a) comunicantea seguirqualiticado(a)z

O COMUNICANTE:

PEDRO CIBERLANIO OLIVEIRA DE AZEVEDO, RG 3388241- SSP/PB, CPF 077.907.954-
06, brasileiro,solteiro,Agricultor,nascidoem 28/06/1988,naturalde Picuí/PB,filhode Cicero
Avelino de Azevedo e Maria Bernadete Oliveira de Azevedo, residente na R. José Marques
Andrade, 159 - povoado Serra dos Brandões- Picuí-PB, ciente das sanções civis,
administrativas e criminais as quais estará sujeito(a) caso o quanto aqui declarar não
porte estritamentea verdade, assim faz o registro, apresentandoas seguintes
testemunhas do fato: .

SIMONEDASILVAARAÚJO- SerradosBrandões- Picuí-PB(83)9960-9985
CICERO AVELINO DE AZEVEDO - Serra dos Brandões - PiuíIPB - (83) 3371-5010

NARRAçÃO DO FATO: Que na data e hora acima comunicadosestava conduzindoa sua
motocicletaHONDA/CG 150 TITAN KS, placas MYW1125/RN, CHASSI 9C2KC08108RO15177,
corpredominantecinza,nasproximidadesdasaídadoDistritodeSerradosBrandões,quando
em dado momento avistou uma lombada (quebra-molas) e ao tentar frear a moto, para não
avançarperigosamentesobreo mesmo,o Comunicanteveio a cair coma motono local
sofrendoalgumaslesõesfisicas. O comunicantefoi socorridoe encaminhadoposteriormente
parao HospitalRegionalde Picuí-PBondefoi atendido.Era o quetinhaa registrar.

OBS: Em anexo, Declaraçãodo HospitalRegionalde Picuí, onde constamas indicações:“ vítimade
acidente automobilístico".

PICUÍ/PB, 27 de novembro de 2012.
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PODER JUDICIARIO DO ESTADO DA PARAIBA

COMARCA DE PICUI - CENTRAL DE DISTRIBUICAO

Tipo de distribuição: SORTEIO - 05/05/2015 10 horas 43 minutos

Processo: 0000519-22.2015.815.027l

Classe: PROCEDIMENTO SUMARIO

SEGURO

Valor da causa : 13500,00

Serie : 11

Autor : PEDRO CIBERLANDIO OLIVEIRA DE

Reu : SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIO

Vara : VARA UNICA DE PICUI

Juiz : JEREMIAS DE CASSIO CARNEIRO DE

romotor: ALCIDES LEITE DE AMORIM
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D A T A

Recebidos os presentes autos em
Cartório, nesta data.
Picuí- PB, 8 de ' de 2015.

MarilyCileídedeByêdeiros-TécnicaJudiciária

CERTIDÃO
Certiñco que o presente feito foi distribuído e me foi
entregue nesta data, o qual veio autuado,
numerado e rubricado. Dou fé

Picuí,8demaiod .
Analista/TgánicaJudiciária

CONCLUSÃO
Faço concluso nesta data ao MM. Juiz de

direito desta Comarca. ,
Picuí, 1a?, ¡ #a / 020437

(zw/wo a

Analista/Técni/cãídiciária
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PODERJUDICIÁRIQDOESTADODAPARAÍBA
COMARCA DE PICUI
Vara Única

PROCESSO N. 0000519-22.2015.815.0271

NATUREZA: COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO
AUTOR: PEDRO CIBERLÂNDIO OLIVEIRA DE AZEVEDO

PROMOVIDA: SEGURADORALÍDER DOSCONSÓRCIOSDPVATS/A

DESPACHO

Vistos.

Intime-sea parteautorapara, no prazode 10 (dez) dias,trazer
aosautoscomprovaçãodocumentaldesuahipossuficiênciafinanceira,Lei 1.050/1960,
(carteiradetrabalho,declaraçãodeimpostoderenda(oudesuaisenção),holerite,etc),
parafinsdeanálisedegratuidadedejustiça,sobpenadecancelamentonadistribuição.

Picuí,21 demaiode2015.
n”

uiz de Direito

| DATA I
NestadatarecebiOspresentesdoMM.Juizde¡
Direito. i

Picuí,/ /2015.Í
Analísta/'Técníco(a) J udiciáriom)
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NILO TRIGUEIRO DANTAS, advogado devidamente habilitado e

qualificado nosAutosdasAçõesde Cobrançasabaixo relacionadas,Vem, mui respeitosamentea

presença de VossaExcelência, que tendo em vista a realização do Mutirão de Conciliaçãodo

Seguro Dpvat organizado pelo Tribunal de Justiça da Paraíba na cidade de Campina Grande/PB,

conforme se infere no informe em anexo, REQUERER, que Vossa Excelência autorize a esse

advogado fazer carga dos Z; processosjudiciais que estão listados em anexo, a fim de que o

mesmo possa acompanhado dos seus clientes e dos citados processos judiciais comparecer ao

mencionado mutirão para tentativa de Conciliação.

Nestes Termos,

Pede e espera deferimento.

Picui - PB, 21 de setembro de 2015.

NILOTRIGUHRODANÍÀS
OAB-PB 13.220

\

.nmñàl,ar!igatglantasuadv@yahoàxbgm M??
_ ~mlgtdantãs@hgtmaili ._ ,

8303371 2274 149-31225490 1291 (musa-vga
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Processo n. 0000519-22.2015.815.0271

CERTIDÃO

Certifico que retornei de licença médica em data de

16.02.2016, tendo me deparado com o presente feito nesta data, o qual

passo a impulsioná-lo.

O referido é Verdade e dou fé.

Picuí, 03 de março de 2016.

É L.>7/ "J /
Í

MarilyCil dedeBarrosMedeiros
é ica Judiciária
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COMARCA DE PICUÍ - PB

Recebkít' às. - .-;m: ííartório.

Pim..n95 givi...

AVãííãííiãiciarao

PROCESSO N° O000519-22.2015.815.0271

Rito: Sumário

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT

S/A, empresa seguradora com sede à Rua Senador Dantas n.° 74, 5° andar, Centro, Rio

de Janeiro/RJ, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 09.248.608/0001-04, nos autos da AÇÃO

DE COBRANÇA - DIFERENÇAS (SEGURO DPVAT), que lhe promove PEDRO

CIBERLANDIO OLIVEIRA DE AZEVEDO em trâmite perante este Douto Juízo e

Respectivo Cartório, vêm, mui respeitosamente e tempestivamente, à presença de Vossa

Excelência apresentar sua CONTESTAÇÃO, arguindo, provando e requerendo o que se

segue:

Preliminarmente, requer a V. Exa. que todas as intimações

e/ou publicações sejam realizadas EXCLUSIVAMENTE em nome do Advogado

ANTONIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA, OAB/PB 20.282-A e OAB/PE n°

16.983, com escritório no endereço expresso no timbre desta, sob pena de nulidade

das mesmas.

1¡ DAS ALEGAÇÕESAUTORAIS

Alega a parte autora em sua peça vestibular que foi vítima de

acidente de trânsito em 26.07.2012 alegando em síntese que do sinistro ocorrido

acarretou invalidez permanente.

A parte autora, mesmo de posse de toda documentação necessária,

não realizou qualquer pedido administrativo referente ao valor da indenização

1|
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RH RUED/XwRUEDA
correspondente ao Seguro Obrigatório de Veícu|os - DPVAT, ingressando, diretamente na

via judicial.

Neste sentido, irresignada com o não recebimento da indenização

securitária, decidiu ingressar judicialmente pleiteando a condenação da Seguradora Ré ao

pagamento da indenização securitária.

Por fim, ressalta esta seguradora, ora Ré, que se deve atentar para o

fato de que a parte autora deve demonstrar provas do alegado na exordial, para não

alegar fatos sem fazer a devida comprovação, como DETERMINADO POR LEI, induzindo

assim este Juízo em erro.

II| DA REALIDADE DOS FATOS

A Seguradora Ré sequer foi informada sobre o sinistro ocorrido não

tendo como proceder com análise da documentação necessária e possível pagamento

devido. A verdade dos fatos é que a parte autora em nenhum momento reclamou,

através da via administrativa, a indenização que ora pleiteia judicialmente. E, se

reclamou em nenhum momento provou o alegado.

Por todo o exposto, esta Seguradora, ora Ré, requer que Vossa

Excelência extinga o feito com julgamento do mérito, com fulcro no art. 269, inciso IV do

Código de Processo Civil c/c 206, § 3°, inciso IX do Código Civil, por encontra-se

absolutamente prescrita a pretensão autoral.

Destarte, sendo a invalidez graduada, de acordo com a Lei 6.194/74,

o cálculo da reparação deve ser proporcional ao qrau de invalidez, bem como

sua repercussão. Cuida-sede uma exigênciado PRINCÍPIODA IGUALDADE,que não

admite sejam tratadas igualmente situações desiguais.

Sabe~se que, o interesse de agir apenas está presente quando o

autor tem a necessidade de se valer da via processual para alcançar o bem da vida

pretendido, interesse esse que está sendo resistido pela parte ex adversa, bem como

quando a via processual lhe traga utilidade real, ou seja, a possibilidade de que a

obtenção da tutela pretendida melhore na sua condição jurídica.

Assim, se a parte autora não promoveu a comunicação do evento à

esta seguradora não há que se falar em interesse processual que justifique o

prosseguimento do pleito.

2l
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Excelência, vale ressaltar ainda que, os documentos acostados pela

parte autora, não traz nenhuma conclusão acerca do grau de invalidez sofrido pela

mesma, tão somente descreve a lesão sem determinar se é permanente ou temporária e

em que grau se deu, ficando esta seguradora, ora ré, impossibilitada de verificar qual o

valor da indenização a que tem direito a parte autora.

Ora! Resta claro que a presente demanda não se encaixa em

nenhuma das hipóteses acima mencionadas e em razão disso, é inequívoco afirmar a

falta de necessidade da pretensão e consequentemente, falta do interesse de agir,

ausência do nexo de causalidade, o que deve acarretar a extinção do processo

sem a resolução do mérito de acordo com o Art. 267, VI, do Código de Processo

Civil.

III | DAS PRELIMINARES

III.1| DA CARÊNCIA DE AÇÃO - FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL- NECESSIDADE

DE REQUERIMENTOPRÉVIO

Consoante será observado nas próximas linhas, a presente demanda

deverá ser extinta sem resolução do mérito por ausência plena do INTERESSE

PROCESSUAL, que como se sabe é uma das condições da ação, haja vista que a parte

autora em momento algum reclamou seu direito pelas vias administrativas a indenização

que ora pleiteia judicialmente. E, se reclamou, não consta neste caderno processual a

prova de que tenha feito.

A Lei 6.194/74, que regula o DPVAT, trás previsão de que a

seguradora deverá efetuar o pagamento da indenização no prazo de 30 dias contados da

apresentação de todos os documentos necessários à análise do sinistro e de suas

consequências para a vítima. Ou seja, a Ie¡ confere à seguradora o direito à regulação do

sinistro, que consiste no exame documental das circunstância em que aquele ocorreu,

bem como se a vítima possui ou não direito ao recebimento da verba indenizatória a que

se destina o seguro DPVAT.

Portanto, para que se possa considerar que houve um

inadimplemento da obrigação de pagar a indenização securitária é necessário que haja
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RH RuEDAaRUEDA
um pedido administrativo e que esse enseja uma negativa, total ou parcial, ou mesmo a

expiração do prazo sem uma reposta da seguradoraÍ

Assim, o exercício do direito de ação do autor somente seria lícito

diante de uma resistência da demandada, ou seja, de uma recusa desta seguradora em

efetuar o pagamento em instância administrativa, o que caracterizaria um evento

danoso, o fato gerador que tornaria lícito o requerimento da indenização securitária em

via judicial. Entretanto, este não é o cenário visualizado nestes autos.

O exercício do direito de ação tem seu termo inicial na data em que o

evento danoso (recusa) ocorreu, pois esse direito fica subordinado à condição

suspensiva, que impossibilita, enquanto pendente, o titular do direito de agir

judicialmente para torná-lo efetivo. Importa dizer que o direito sujeito à condição

suspensiva não é, ainda, direito adquirido, ao qual corresponda uma ação, a teor do

artigo 125 do novo Código Civil Vejamos:

"Art. 125. Subordínando-se a eficácia do negócio jurídico à

condição suspensiva, enquanto esta se não verificar, não se terá

adquirido o direito, a que ele visa".

É sabido que a Constituição Federal brasileira garante o Direito de

Ação, determinando que a Iei não impeça o acesso ao Poder Judiciário e assegurando a

todos a entrega da prestação jurisdicional.

Entretanto, é necessário, que a parte preencha as condições da ação,

quais sejam; a possibilidade jurídica, a legitimidade das partes e o interesse

processual (Art. 267, VI do CPC). Na ausência de qualquer um desses pressupostos, a

parte não pode alcançar a sentença de mérito e o processo deve ser extinto, sem

julgamento do pedido.

Para o STJ, já é entendimento consolidado da necessidade de

prévio reguerimento administrativo, haja vista gue em decisão relatada gelo

Min. Paulo de Tardo Sanseverino, restou considerado indispensável a existência

de reguerimento grévio a seguradora. Para o STJ, trata-se de "reguisito

essencial gara a utilidade da grovidência jurisdicional, isso gorgue a provocação

1 DAVOLI, MARCELO. Resposta à matéria Deve-se pedir DPVAT à seguradora antes de ação judicial.
Consultor Juridico. 2012. Disponível em: < http://www.conjur.com.br/2012-mai-16/marcelo-davoli-dpvat-nao-
justica-pedido-previo-seguradora >. Acesso em: 18/08/2014. 2014.
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do Estado e a osterior concretiza ão do

mera consulta mas sim meio de a lica ão da 'usti a como forma de solu ão de ã'

conflitos."

Veja-se:

wwwmuedaeruedatonrbr ã ;um
tum íjíüífízíêi”, 7? ^-:“:› a ::r

rocesso não ode ser instrumento de

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SEGURO. DPVAT.

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO .REQUISITO

ESSENCIAL PARA PROPOSITURA DE AÇÃO JUDICIAL PARA

CONFIGURAÇÃO DO INTERESSE DE AGIR. INÉRCIA DO

AUTOR QUANTO A ESTE PEDIDO. REVERSÃO DO

ENTENDIMENTO. IMPOSSIBILIDADE. INCURSÃO EM MATÉRIA

FÁTICO-PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.

VIOLAÇÃOAo PRINCÍPIO DA INAFASTABILIDADE DO ACESSO A

JUSTIÇA. IMPOSSIBILIDADE DE EXAME POR ESTA CORTE DE

JUSTIÇA. MATÉRIA ATINENTE A COMPETÊNCIA DO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL. 1.

prévio constitui requisito essencial para o ingresso da

O requerimento administrativo

demanda judicial. 2. Rever o entendimento firmado pelo

da do

requerimento administrativo, demanda a análise do acervo

acórdão recorrido, no sentido não formulação

fátiCO-probatório dos autos, o que encontra óbice na Súmula

7/STJ. 3. O tema Constitucional em discussão (inafastabilidade

do acesso ao Poder Judiciário) refoge à alçada de Controle desta

Corte Superior de Justiça. 4. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no REsp 936.574/SP, Re/atOr(a) Ministro PAULO DE

TARSO SANSEVERINO, Terceira Turma, DJe 08/08/2011)"

(grifos nossos)

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO CONCESSÓRIA DE BENEFÍCIO.

PROCESSO CIVIL. CONDIÇÕES DA AÇÃO. INTERESSE DE

AGIR (ARTS. 3° E 267, VI, DO CPC). PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NECESSIDADE, EM

REGRA. 1. Trata-Se, na origem, de ação, Cujo Objetivo é a

Concessão de beneficio previdenciário, na qual o Segurado

poStu/ou Sua pretensão diretamente no Poder Judiciário, sem

requerer administrativamente o objeto da ação. 2. A presente

controvérsia soluciona-Se na via infraconstitucional, pois não se

trata de análise do princípio da inafastabi/idade da jurisdição

(art. 5°, XXXV, da CF). Precedentes do STF. 3. O interesse de

agir ou processual configura-Se com a existência do
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RH RUEDA,RUEDA
binômio necessidade-utilidade da pretensão submetida a

Juiz. A necessidade da prestação jurisdicional exige a

demonstração de resistência por parte do devedor da

obrigação, já que o Poder Judiciário é via destinada à

resolução de conflitos. 4. Em regra, não se materia/iza a

resistência do INSS à pretensão de concessão de beneñcio

previdenciário não requerido previamente na esfera

administrativa. 5. O interesse processual do segurado e a

utilidadeda prestaçãojurisdicionalconcretizam-senas hipóteses

de a) recusa de recebimento do requerimento ou b) negativa de

concessão do benefício previdenciário, seja pelo concreto

indeferimento do pedido, seja pela notória resistência da

autarquia à tese jurídica esposada. 6. A aplicação dos critérios

acima deve observar a prescindibi/idade do exaurimento da via

administrativa para ingresso com ação previdenciária, conforme

Súmulas 89/STJ e 213/ex-TFR. 7. Recurso Especial não provido.

(REsp 1310042/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA

TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 28/05/2012) "

(gri'fos nossos)

Desta feita, tendo em vista que a parte autora não promoveu a

comunicação do evento a seguradora pela via administrativa, não há que se falar em

interesse processual que justifique o prosseguimento do pleito, motivo pelo qual requer a

demandada que seja o presente feito extinto, sem resolução de mérito, nos termos do

disposto no art. 267, VI, CPC.

III. 2¡ DAAUSÊNCIADE DOCUMENTAÇÃOIMPRESCINDIVELAO EXAMEDAQUESTÃO-
LAUDO DO IML

Ao analisar os fatos trazidos na peça vestibular constata-se que a

parte autora alega ter sofrido acidente automobilístico, o qual restou inválido

permanentemente, pretendendo assim o recebimento da indenização do seguro DPVAT.

Pois bem. Conforme o disposto no art. 5°, § 5° da lei n° 6.194/74,

com a alteração imposta pela medida Provisória n0 451/08, cabe à parte autora instruir a

inicial com o documento médico quantificando as lesões, apontando o percentual a ser

aplicado ao valor da cobertura. Senão vejamos:
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§ 5° - O instituto médico legal da jurisdição do acidente

também quantificará as lesões físicas ou psíquicas

permanentes para fins de seguro previsto nesta lei, em laudo

complementar, no prazo médio de noventa dias do evento,

de acordo com os percentuais da tabela das condições gerais

de seguro de acidente suplementada, nas restrições e

omissões desta, pela tabela de acidentes do trabalho e da

classificação internacional das doenças."

Nesse sentido é o entendimento dos nossos Tribunais:

A Lei n° 11.945/2009, que alterou o art. 3° da Lei n°

6.194/74, exige a instrução da inicial de cobrança do

seguro obrigatório com laudo do IML, para comprovar

o grau de incapacidade da vítima (Tribunal de Justiça de

Minas Gerais. Apelação Cível n° 1.0433.11.024892-2/001.

Relatora. Evangelina Castilho Duarte).

PROCESSO CIVIL.DPVAT. IMPOSSIBILIDADE DE DECIDIR A

DEMANDA SEM O GRAU DE INVALIDEZ. LAUDO MEDICO

PARTICULAR. PROVA UNILATERAL INVALIDA.

NECESSIDADE DE LAUDO DO IML. APELAÇÃO

IMPROVIDA. 1.Impossib¡/¡dade de decidir a causa sem a

quantificação das lesões com o laudo do IML, no presente

caso, o apelante não fez requisição para perícia médica. 2.

Laudo médico particular que não constituiu o grau de lesões

sofridas pelo autor, além disso, trata-se de prova unilateral,

elaborada sem o crivo do contraditório, não podendo ser

considerada. Precedentes STJ. 3.Aplicação da súmula 474 do

STJ, necessidade de quantificação do grau da lesão.

4.Apelação improvida. 5.Decisão Unânime. (TJ-PE - APL:

496813920108170001 PE 0049681-39.2010.8.17.0001,

Relator: Stênio José de Sousa Neiva Coêlho, Data de

Julgamento: 12/12/2012, 5a Câmara Cível, Data de

Publicação: 233)

É sabido que o pagamento do seguro obrigatório DPVAT é vinculado

ao grau da invalidez permanente, inclusive fixado por Resolução do Conselho Nacional de

wwwxuedaeruedaxonmbr i
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RH RUEDA_RUEDA
Seguros Privados - CNSP, com fundamento no caput do artigo 12 da Lei nO6.194/74 que

normatiza, razão pela qual torna-se imprescindível a comprovação da quantificação da

lesão sofrida no acidente automobilístico para fins de gradação ao valor indenizatório.

Desta feita, analisando atentamente os presentes autos, constata-se

que não fora 'untado aos autos o Laudo do Instituto Médico Le al certificando,

com a exatidão que a lei determina, o percentual de invalidez da parte autora e qual o

grau de redução funcional que porventura atingiu a mesma, elementos imprescindíveis

para que se possa fixar, de maneira correta, a indenização devida, de acordo com tabela

específica, como previsto em lei e normas disciplinadoras.

Assim, tendo em vista que a parte autora declina a apresentar

documento imprescindível para a propositura da demanda, comprovando devidamente a

alegada invalidez, bem como o grau da lesão para fins de apuração do quantum devido,

roga a esse MM Juízo pela extinção do feito, inclusive em conformidade ainda ao artigo

283, do Código de Processo Civil em que determina que compete à parte autora instruir a

petição inicial.

Caso não haja cumprimento pela parte autora, de rigor a aplicação

do parágrafo único do art. 284 e, por conseguinte, a rejeição da pretensão inicial,

julgando extinta a ação na forma do art. 267, inciso I e IV, todos da Lei Adjetiva Civil.

IV| DO MÉRITO

Afora as questões processuais acima declinas, outras, de mérito,

impõem a improcedência dos pedidos formulados pela PARTE AUTORA.

Nos itens seguintes, esta SEGURADORA RÉ procederá com o combate

dos itens de defesa alegados pela PARTE AUTORA em sua Exordial, comprovando a

inconsistência de seus argumentos e a necessidade de reconhecimento da improcedência

total da ação promovida perante este MM. Juízo:

1v.1| DA PREVISÃOLEGAL - SÚMULA474 po SUPERIORTRIBUNALDE JUSTIÇA -

INVALIDEZ PERMANENTEPARCIAL - GRADUAÇÃODA LESÃO

A presente demanda tem por objeto a cobrança de indenização

decorrente de acidente coberto pelo seguro obrigatório DPVAT (danos pessoais), tendo
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Rg RUEDA;RUEDA
como resultado, diferentemente do que alega a parte autora, uma invalide

permanente parcial, não sendo possível se falar em verba indenizatória integral.

É certoque noscasosde invalidezpermanentehá quese apuraro

grau da lesão suportada pela vítima, mediante laudo médico pericial exarado pelo IML,

podendo ser total ou parcial e, se parcial, completa ou incompleta.

Mesmo antes da edição da Lei 11.945/09, que instituiu a tabela de

graduação da invalidez, a Lei 6.194/74 já havia previsto o critério da proporcionalidade

em seu art. 3°, “b", e art. 5°, §5°, para quantificar as lesões.

Ademais, a tese da proporcionalidade teve como leading case no STJ

o Resp. 1119614/RS, 4a Turma, Rel. Ministro Aldir Passarinho Junior, Iecionando o

seguinte:

“() I - Em caso de invalidez parcial, o pagamento do seguro

DPVAT deve, por igual, observar a respectiva

proporcionalidade (. . . )

Corroborando com a decisão supra, o STJ pacificou o entendimento

de que as indenizações pagas a título de seguro DPVAT, em casos de invalidez

permanente parcial, devem ser verificadas de acordo com a proporcionalidade do grau de

invalidez, de acordo com a súmula 474:

"A indenização do Seguro DPVAT, em caso de invalidez

parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao

grau de invalidez."

Para se apurar o grau de invalidez e adequar a lesão ao pagamento

da indenização devida, criou-se a tabela de quantificação do dano que passou a vigorar

por meio da edição da Lei 11945/09.

Inconteste a relevância da supracitada tabela para a realização do

cálculo das indenizações do seguro obrigatório DPVAT, sendo ainda pacífico o

entendimento do STJ quanto a sua utilização, como se pode vislumbrar em recente

julgado:

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO

AGRAVO EM RECURSOESPECIAL. AUSÊNCIA DE OBSCURIDADE.

EMBARGOSDE DECLARAÇÃOREJEITADOS,COM APLICAÇÃODE
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MULTA. 1. Não há qua/quer obscuridade, nem restam dúvidas x

acerca da jurisprudênciadesta Corte. É pacífica a aplicabilidade

da Tabela do CNSP no cálculo das indenizações do seguro

DPVAT (...). (STJ - EDC/ no AgRg no AREsp.' 138510 GO

2012/0006252-0, Relator: Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO,Data de

Julgamento: 22/05/2012, T4 - QUARTA TURMA, Data de Publicação:

DJe 28/05/2012) ".

Em conformidade com o julgado supra, aplica-se a tabela constante

da Le¡ 11945/09 para graduar a lesão sofrida pelo autor, tendo sempre como limite o

valor de R$13500,00 (treze mil e quinhentos reais) estipulado como teto das

indenizações devidas nos casos de invalidez permanente, de acordo com o art. 3° da Lei

6194/74, que dispõe:

"Art. 3°. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no

art. 2° compreendem as indenizações por morte, invalidez

permanente e despesas de assistência médica e suplementares,

nos valores que se seguem, por pessoa vitimada:

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de

invalidez permanente".

Desse modo, recai sobre a parte autora o dever de demonstrar, por

meio de laudo pericial, o grau de invalidez suportado pela mesma para, assim, adequar o

grau do dano pessoal ao percentual disciplinado pela tabela constante da Lei 11945/09.

Certo de que o autor não juntou à exordial documento hábil a

comprovar a extensão do dano sofrido, tem-se pela total improcedência do pleito autoral,

visto que o pagamento da indenização em sua integralidade é devido apenas nos casos

em que constatada a invalidez permanente total.

Dessa forma, dever-se-ia a parte autora comprovar a

proporcionalidade do grau de invalidez suportado, o que não restou evidenciado nos

autos, fulminando, assim, com toda e qualquer pretensão a uma indenização integral.

Posto isto, requer-se, acaso verificada a existência de invalidez, seja

observado o disposto na Súmula acima citada, devendo-se levar em consideração a

graduação da lesão da parte demandante para fins de liquidação da indenização

secu ritá ria.
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RH II..UEDA\\\RUEDA
IV.2| DO IMPRESCINDIBILIDADEDE REALIZAÇÃODE PROVA PERICIAL E DA
NECESSIDADE DE CUSTEIO PELA PARTE AUTORA

Como se sabe, a indenização do Seguro DPVAT, em casos de invalidez

permanente, deve ser paga em conformidade ao apurado por meio de perícia médica,

onde deverá ser especificada a existência de relação entre o acidente e os danos

pessoais alegados pela Parte Autora, o tipo de invalidez resultante (se temporária ou

permanente) e a extensão da debilidade do membro afetado, em termos percentuais.

Portanto, é cediço que todos os casos de ações cuja causa de pedir se

baseie na existência de direito ao percebimento de indenização decorrente de invalidez

permanente devem ser submetidos a rigorosa perícia médica, em absoluta consonância

com a Lei, que estipula o percentual máximo para cada caso e a aplicação da Súmula

474 do Superior Tribunal de Justiça.

Todavia, é importante destacar que o ônus da produção prova pericial, nos

termos do art. 333, inc. Ido CPC, é da Parte Autora, considerando que:

Art. 333. O ônus da grova incumbe:

I - ao autor. guanto ao fato constitutivo do seu direito

Da mesma forma, a responsabilidade pelo seu custeio, que também

incumbe a Parte Autora, /n verbis:

Art. 33. Cada garte pagará a remuneração do assistente

técnico que houver indicado; a do perito será paga gela parte

gue houver reguerido o exame. ou pelo autor, guando

reguerido gor ambas as partes ou determinado de ofício gelo
'uiz

Assim, considerando que a produção de prova pericial é imprescindível

para comprovar o fato constitutivo do direito alegado pela Parte Autora, o ônus da prova

deverá ser suportado por ela, tal como deverá suportar as despesas decorrentes, como o

pagamento de honorários periciais.
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Isso tanto é certo que a própria parte autora, para comprovar suas

alegações, suplica pela produção da referida prova. Ora, resta indiscutível a quem cabe a

obrigação pela produção da prova pericial.

Por outro lado, vale destacar que, acerca da matéria, determina o art. 5°,

§5° da Lei n.0 6.194/74:

“O Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente ou da residência

da vítima deverá fornecer, no prazo de até 90 (noventa) dias, laudo

à vítima com a verificação da existência e quantificação das lesões

permanentes, totais ou parciais".

Destarte, de logo se conclui pela imprescinbilidade do laudo pericial

judicial, uma vez que trata-se de prova mais contundente, posto que o laudo realizado

pelo Instituto Médico Legal não se trata de prova absoluta (iuris et de íurez, cumprindo a

prova pericial judicial com esse papel, haja vista ter fé publica e contar com a

participação de ambas as partes.

Além disso, há de se verificar que o Código de Defesa do Consumidor não se

aplica às demandas cuja matéria retrata o Seguro DPVAT, razão pela qual não se cogita a

possibilidade de inversão do ônus da prova, haja vista a existência de uma relação

obriciacional imposta por lei e não uma relacão de consumo, sem qualquer liberdade

contratual na adesão ao seguro.

Neste sentido:

QGRAVODE INSTRUMENTO.SEGUROS. DPVAT. INVERSÃODO
ONUS DA PROVA. CDC. DESCABIMENTO.

A relação havida entre a sequradora demandada e a
agravada é de ordem obrigacional, possuindo
regulamentação própria. Ademais, o caráter obrigatório do
DPVAT afasta g ggssibilidade de inversão do ônus ga grova
gom base na legislaçãg (TJRS - Agravo de instrumento N°
70060463130, Sexta Câmara Civel, Relator: Luís Augusto Coelho
Braga, Julgado em 15/08/2014)

Noutra senda, ainda que seja averiguada a hipossuficiência do autor, a

prova pericial não se restará prejudicada, já que cabe ao Estado prover o acesso à

justiça aos necessitados, conforme art. 5°, inciso LXXIV da Carta Magna e artigos 11 e

12 da Lei 1.060/51. O Conselho Nacional de Justiça, inclusive, expediu a Resolução

127/2011 e o CJF a resolução 440/05, já existindo até em alguns Tribunais um rol de
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peritos para atender tal necessidade, requerendo esta Seguradora Ré que seja, portanto¡

designado Perito do quadro de funcionários deste Judiciário ou de órgão público

vinculado.

IV.3| DOS JUROS E CORREÇÃOMONETÁRIA

Com relação aos juros de mora, bem como a correção monetária, em

caso de eventual condenação, o que definitivamente não espera, é imprescindível que

seja analisada a questão acerca da data de início da contagem dos respectivos.

Conforme o disposto no artigo 219 da Lei Processual Civil vigente,

que, ao dispor constituir em mora o devedor a partir da citação válida, entende a

Seguradora, ora ré, que o marco inicial para o cômputo dos juros moratórios deve ser a

data de sua citação para responder os termos da presente ação, como pode se ver no

art. 405 do Código Civil. Vejamos:

"Art. 405 Contam-se os juros de mora desde a citação

inicial."

Na mesma esteira, pacificou o STJ, vejamos:

"Súmula 426 - Os juros de mora na indenização do seguro

DPVAT fluem a partir da citação."

Com relação à correção monetária, é crucial que seja analisada a

questão com base na Lei 6.899/1981, ou seja, a partir da propositura da ação, senão

vejamos:

"art. 1° . (...)

§2° Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do

ajuizamento da ação. "

O Superior Tribunal de Justiça, através do REsp 43.640-0-SP, 6a

Turma, tendo como relator o Ministro Anselmo Santiago, retratou o seu entendimento

sobre a correção monetária conforme ementa que segue transcrita:

"Não ofende o art. 6° da Lei de Introdução ao Código Civil

o acórdão que restringe a incidência da correção
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monetária a partir do ajuizamento da ação e não antes,

por falta de previsão legal" (STJ-Ga Turma, REsp 43.640-

0-SP, reI. Ministro Anselmo Santiago, j. 21.6.94, não

conheceram, v.u., DJU 28.11.94, p. 32.645).

Portanto, na hipótese de condenação da Ré, o verdadeiramente que

não acredita, requer que os juros moratóriossejam contadosa partir da citaçãoválida,

conformedispostono art. 405do CódigoCivil e que se incidacorreçãomonetáriaa partir

do ajuizamentoda ação, tendo em vista o esposadono §2°, do art. 1° da Lei 6.899/81,

face aos argumentos suscitados na presente contestação.

IV.4| DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Resta claro ainda que sob nenhum aspecto cabe o pedido da parte

autora no sentidode pleitear a descabidamontade 20% de honoráriosnestademanda,

haja vista que desta forma pretende violar dispositivo de lei.

Válidoressaltarque a parte autora é beneficiáriada Justiça Gratuita,

haja vista a Lei 1.060/50. Porém, o mesmodispositivolegal determinaque no caso de

vencedoro beneficiárioda Justiça Gratuita, ou seja, no caso em tela, a parte autora, o

montantede honoráriosadvocatíciosa ser pago pelo vencidodeve respeitar o patamar

máximo de 15% (quinze por cento). Vejamos:

"Art. 11. Os honorários de advogados e peritos, as custas

do processo, as taxas e selos judiciários serão pagos pelo

vencido, quando o beneficiário de assistência for vencedor

na causa.

§ 1°. Os honorários do advogado serão arbitrados pelo

juiz até o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

líquido apurado na execução da sentença.

(...)."

RessaIte-se, por oportuno, o art. 20, § 3° do Código de Processo

Civil, onde se diz que o percentual máximo permitido, em casos de “fácil" instrução, por

ser matéria de direito, é de 20°/o(vinte por cento):

"(...) § 3o - Os honorários serão fixados entre o mínimo

de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento
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RH RUED/NRUEDA
(20%) sobre o valor da condenação, atendidos: (Redação

dada pela Lei n.° 5.925, de 1°.10.1973)

a) o grau de zelo do profissional;

b) o lugar de prestação do serviço;

c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado

pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. ()"

Ora, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem

mesmo exigiu um grau de zelo demasiado pelo patrono da parte autora, tornando-se

assim, lnjustificávelo pedidode honoráriosno patamarde 20% (vinte por cento), o que

ora se requer seja julgado totalmente improcedente.

Não fosse isso o bastante, tal pleito se faz demasiadamente severo,

tendo em vista que restou comprovado que a Seguradora em momento algum agiu com

intuito proteiatório, muito menos de má-fé, agiu apenas em consonância com a

determinação do órgão que regula o convênio DPVAT.

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, o que não

acredita, requer que o pagamento dos honorários advocatícios sejam arbitrados na

monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado.

V| REQUERIMENTOS FINAIS

Ante o exposto, é a presente para requerer de V. Exa, preliminarmente:

a) Seja acolhida as preliminares de extinção de feito sem resolução de

mérito, face a ausência de juntada de documentos indispensáveis a

propositura da ação - requerimento administrativo e laudo do IML.

Caso ultrapassadas as preliminares, requer seja no mérito reconhecida a

total improcedência do pleito autoral para:

a) Acolher a incidência da Lei 6.194/74, com todas as suas alterações,

considerando que a PARTE AUTORA não comprovou a sua situação

de invalidez permanente, não fazendo jus ao pagamento de qualquer

indenização fora o que já foi realizado de forma administrativa;
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RH RUEDAI»RUEDA
b) Determinar a produção de prova pericial, se assim entendem:

ressaltandoque a SEGURADORARÉ não pode ser responsabilizada

pelo seu custeio, já que se trata de prova constitutiva do direito da

PARTE AUTORA, cabendo a esta arcar com sua produção e, caso

assim não entenda, determinar a produção da prova pericial pelo

Instituto de Medicina Legal;

c) Em caso de eventual condenação, o que definitivamente não se

acredita que seja levado em consideração o grau de lesão suportada

pela PARTE AUTORA, que deverá ser calculada sobre o patamar

máximo indenizável para o presente caso, conforme Tabela de

Cálculo para as Indenizaçõespor Invalidez, e que seja levada em

consideração a data do sinistro ocorrido para o cálculo da

condenação, abatendo-se os valores devidamente pagos;

d) Ainda em caso de eventual condenação, o que se cogita por mero

amor ao debate, que os juros apenas incidam a partir da data de

citação, e a correção monetária a partir da distribuição da ação;

e) Caso assim não entenda este MM. Juízo, pela improcedência de

plano do pleito autoral, requer seja determinada a produção de

prova pericial, nos termos da legislação aplicável, a fim de

comprovar a proporcionalidade da invalidez alegada pela Parte

Autora, uma vez que a Seguradora Ré já cumpriu integralmente sua

obrigação quando do pagamento administrativo;

f) Na remota hipótese de condenação, caso haja fixação de honorários

de sucumbência, considerando que a Parte é beneficiária da

assistência judiciária Gratuita, requer sejam os mesmos limitados ao

percentual de 10%, conforme previsão do art. 11, § 1°, da Lei

1060/50.

Protesta por todos os meios de prova em direito admitidos, em especial,

a produção de prova pericial, a juntada de documentos, a ouvida de testemunhas e o

depoimento pessoal da PARTEAUTORA, sob pena de confesso.
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RH RUEDAÇxRUEDA
Por fim, os patronos subscritores da presente peça dão por autênticos os

documentosacostadosaos autos pela Ré, nostermosdo artigo 365, incisoVI do Código
de Processo Civil.

Ao final, a condenação da PARTE AUTORA nas custas e em honorários

advocatícios em favor da Seguradora Ré nos termos do art. 20, § 4° do CPC.

Termos em que,

Pede e espera deferimento.

Picuí/PB, de 22 de outubro de 2015.

_. ç ' _ñ,Num-m-
AKSÉrGbNÇALw/EsDERUEDA

,J
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RH RLJEDANRUEDA
ROL DE QUESITOS (ANEXO I)

1. Queira o Sr. Perito informar, detalhadamente, quais são as lesões
atualmenteapresentadas pelo Autor e se as mesmasdecorrem (ou não) do
acidente relatado na petição inicial;

2. Queira o Sr. Perito informar se das referidas lesões decorreu alguma
invalidez ou incapacidade para o Autor e, em caso positivo, qual o seu

3. respectivo grau de extensão, bem ainda se a mesma é definitiva ou
meramente provisória;

4. Queira o Sr. Perito informar se eventual tratamentomédico poderia eliminar
ou minorar as lesões já existentes e, em caso positivo, especificar;

5. Queira o Sr. Perito justificar as suas conclusões e esclarecer o que mais
entendam necessário para o deslinde da causa.

6. A vítima já foi submetida aos tratamentos médicos capazes de minimizar o
dano? E acometida de invalidez permanente?

7. Em caso de invalidez permanente, esta é decorrente do acidente narrado
pela parte Autora na petição inicial ou oriunda de circunstância anterior?

8. Restando constatada a invalidez permanente, esta caracteriza-se como
TOTAL ou PARCIAL?

9. Em sendo comprovada a invalidez permanente PARCIAL, é completa ou
incompleta? Qual o grau apresentado?
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RH RUEDAa.RUEDA
ANEXO II

(Incluído pela Medida Provisória nO 451, de 2008).

(art. 39 da Lei n9 9.164 de 19 de dezembro de 1974)

PERCENTUAL ToTAL INTENSA MÉDIA LEVE RESIDUAL

°^"°5 C°RP°R^ISPREVI5T°5"^ LEI DAPERDA(%) (100%) (750/0) (50%) (25%) (10%)

Perda anatômica e/ou funcional completa de

ambos os membros superiores ou inferiores

Perda anatômica e/ou funcional completa de

ambas as mãos ou de ambos os pés

Perda anatômica e/ou funcional completa de

um membro superior e de um membro inferior

Perda completa da visão em ambos os olhos

(cegueira bilateral) ou cegueira legal bilateral

Lesões neurológicas que cursem com: (a)

dano cognitivo-comportamental alienante; (b)

impedimento do senso de orientação espacial

e/ou do livre deslocamento corporal; (c) perda

completa do controle esfincteriano; (d)

comprometimento de função vital ou
autonômica

100 R$ 13.500,00 R$ 10.125,00 R$ 6.750,00 R$ 3.375,00 R$ 1.350,00

Lesões de orgãos e estruturas crânio-faciais,
cervicais, torácicos, abdominais, pélvicos ou

retro-peritoneais cursando com prejuízos
funcionais não compensáveis, de ordem

autonômica, respiratória, cardiovascular,
digestiva, excretora ou de qualquer outra
espécie, desde que haja comprometimento de
função vital

DANOS coRPoRAIs SEGMENTARES

(PARCIAIS) REPERcussõEsEM PARTES PERCENTUAL ToTAL INTENSA MÉDIA LEVE RESIDUAL
DE MEMBROS SUPERIORES E DAPERDA(°/o) (1000/0) (75%) (50°/o) (25%.) (10%)
INFERIORES

Perda anatômica e/ou funcional completa de
um dos membros superiores e/ou de uma das

mãos 70 R$9.450,00R$7.087,50R$4.725,00R$2.362,50R$945,00
Perda anatômica e/ou funcional completa de
um dos membros inferiores

Perda anatômica e/ou funcional completa de
um dos pés

Perda auditiva total bilateral (surdez 50 R$6.750,00 R$5062,50 R$3375,00 R$1687,50 R$575,00
completa) ou da fonação (mudez completa)
ou da visão de um olho

Perda completa da mobilidade de um dos

ombros, cotovelos, punhos ou dedo polegar

Perda completa da mobilidade de um quadril,
joemooutornozelo 25 R$ 3.375,00 R$ 2.531,25 R$ 1.687,50 R$ 843,75 R$ 337,50

Perda completa da mobilidade de um

segmento da coluna vertebral exceto o sacral

DANOSCORPORAISSEGMENTARESPERCENTUALTOTAL INTENSAMÉDIA LEVE RESIDUAL
(PAR-Guns)OUTRASREPERCUSSOESEMDAPERDA(%) (100%) (75%) (50%) (25%) (10%)ORGAOS E ESTRUTURAS CORPORAIS

Perda anatômica e/ou funcional completa de
qualquer um dentre os outros dedos da mão

Perda anatômica e/ou funcional completa de
quamuerumdosdedosdope, 10 R$1.350,00 R$1.012,50 R$675,00 R$337,50 R$135,00

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço
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164.5! !pettcnnulan 2x!1¡ num-idopel: Le¡ 113153. medir-an.:pc-
L!! Les 7334 a 3217/79),R5 45.11 (SQG70056994).RS 46," (524
Fmpcq).R¡ 20.50(drslnmlcào).RS 9.63[Nmlena &Nam;En. !Inn-I
E1111": ao FIgrmr-ao sun. Saco-eme_mamada15347175CTPS.
lar-ma;I a ;acena o pregam:ma. almada as assuma. Javier
Ednardo Mula, luna Câur Futuna-ss Atuo. C ou. ?Joelma
Snbsnwlnsomarama nano o pçwnln ala. Jrrmrp HIRE
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Ru: Con-nun¡ n' 66 - pane.msn made. em 15 dodãxemorodo
2011. as 11 horas.manuais:: ?Itauna u :mamã anita SOUZA
CRU¡ SA.. rue-noam «procurandopor sms Dramas, sr. Lomanto
Fama' Sorri o Sr.: ManaAlm um¡ Par-Au,represa-lancen In-
uicoac nn Casual_Social_mauvapeloqua¡te¡ anaconda n Cena»
acao MEM: Poda ClóvisAyru nm - Pura-centon Fauno Cn:-
gn do NaumTour-n - Sauna-n. ' 1) Ehnçándo
novo Pusnenln. marcam-ção an Sr. Duna Joao Lrn.
CAD:Farmuumuwc,ru ranma:a doaçãoaosr.MannMmlnl.
cairam.cauda. acena-vasta.oomiauoomu¡ Cnrhda.9 Ru: Canaa-
unz. n' E6. u' mas. cento', pomar da cana-nao Ion-narradoo¡
csumgmmn' 111700264. upando am raroerzoos,'ruaun no
CPFMF :no a n' 21110541553. para o urge ao Fnuidonto_em
naxuupc ao Sr. turmaJoão Lan. 60559344aocrcmoo na como
daCampanhanun cao. üaarznn-snquaa mudamaosr Andnn
Mmn ::pru-ud ¡urrumentocomos :snow duelam. ENCERRA-
IENYO: Nadama: mama n nur. !orhum: a pcznlmnAu. qu»
vai anima.: poloún-cn:com: naSoc-razao.RundoJana-muiédo
cumpre ao 10H. lua: PauloCarr¡ Ayle! ?no - Pmudmla a
:arrumo Guga¡ na Araujo?allan . Semanário.Aduana: soou
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esta axar-anna7d :mundo ru JUCERJA soua n' 2260156.nm
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Su Luhrs:Jcamocasaca,:core-Arrumeaocarmen¡Facil c.: JcrguCanuto_brzrsrurz.
Carr-parana_a .uma a regem-numaa.: amam¡ na :marromane-ru

waicmousccncrvris,011mos rmse cintosan 51' do.v1 134a.:
Lun' aaurrs DmnmnaDr:: EmandaramGem!Orcmáru.1]
nun-mar,nicht¡ a mw o Numerocu Iurnnnrrçb. 1mm n aan-
ras aos o as I* ,
:quando ¡mu! mar-rudeun Ji ::cause-nun do 20m.:carma:
Nuas ou¡ pararam da: :amores mcocndmini. docasam Fu-
uindrsCorM4daAwrun,2)Drri-Mrarrruruaa no
hcmlizuoioomudcnwualenczrimdnm Jidodunmhrudu
20111. l) Della-wirscore.s dtllitucâo da Dmdenoes.nonbr naas'
315.473,41(vuuvins a :numa v cria: ml, quaimmmosa amem:u
rmsmaisri qmrcnu e mr uulizvosLanuladas cornumano Mn

^ Irquruaupando :prince M um nur do :i de oeumnmna 201o;\¡ Gingaosmembrosdocururu.daAdrnrrurdçânudelbararsa-
bruz RCNIUWGÇÍDGiobaii1¡ Mmnsnçaoparao andc¡ 2011;s)

os membrosao ConselhoFisai: a e) Ran-aura nas des-q-
ruçbes m amores rcsponravurs pcrnniá a

;aos Privados~ SUSEP.cantam-anaum-maca d.) cariacrurial
SUSEFIOECCIN-'GABM'0906.Em AssembleiaGeralErhordmarm
l) Mem! u 44.19 eo EsiaxuioSonard; Campanha_«uam Aan»
ção ao umnom cargoar armar somços-qruçaohoocrrça,Meu
a. trauma: pmmmm: LuizYavarasPau.) rima. secura-o. :mu:
LeniIgora Unibanco-s: Pa! numa ao :mao do: rmnaihes.m
num-su¡ dei-mama. por unanmaaarr,:provar :r 141712211¡ari pa»
:n11: au na 101m.:sumArLIr: a sun o can .aemissãodas
assinaturasaos warn-run. ndstermosdo ãi' u 52' no NL 110 a.:
Larn' 54.0476.msDL-cnvnmmld.Passando.i amamdoth. os ac»
nrslzsdemoraram;(I) Aamrar,por uunimraaou,o Relatorioda A0
rrurusváçaoa asOemonzrmwnsFin-mantas121mm¡ aoexercido
socar em JI as - 2010. co:
pautar: dosnumerosnacncndrmkrxna Caiu-mdFacil n do Co-
raro a: marrom: (a) rxpmvar.por unanimrdado.a provam do ca-

!das::qm-suou::mudoeamm,no¡seguramwma::
(a) R! 79.007,03(setor-ua novarriri. uuanrnt¡s ser».nem e 11H
cvnuvaqoomomsm¡ legal,a (b) RS 1.12¡ 42024[umrumo, ceri-
ÍOOVI1ÍDDA453fnÍ, arruma-aidsB WIND¡IJ! G VÚIOG QUIIRI11-
uva) usamreservaanimam: m Aprovar. miar-mudada,a no-
pnsia de úunbuvçâo ou cuidamos mlnnreu
37517141 (veremosa snmnun ::nos mi, gravaram a “fama o
ut¡ :em a Quarentao umcamaras).::acabou cammsn no um¡
ironia:muda avuramm daranas:a¡ Ji aodczuribroM 2010.
(4) Elogrri.::a unlnrmaauc.par¡ cao-r os mu:: de mtughrnus
0dCorner-oou Aarrmunuçioa: Companhia,tm um¡ :tr-manu:
:a AmraoaaAndam::nrquvadonnnaua num: m LuzTr '
mn Penn Farra,brastnrv.num, Ariovaldo.»riu 11ddocumenta
do umidade n' 29.532.::padrao pci: OAB/Ri.immuím CPF/MF
subo n' 254.190.407-30,mudaria¡u doMelhor.)m crude noRiode
JmumEsucabnRioa-umvmnummmocarmsmum
corria 41oLand,bras-iara.ainda, urinaro:: nenhuma41ananda-na
n' 814056314. expedidaumaMEIA-RJ, usam no CPFmr sobo
n' SMJSBJM-Zs, ::trocariaa demanda ru cruza a¡ RI: d¡ J:-
nem.EsudddaF69da.iamsru.mma:zu reassumenuma: (2)

n nr...- ._ .n

aum-num¡do Idmlidndcri' 571024. expediu¡pai: 59155. insana
naCPFNFwo a n' 45030815745.residem¡o acumuladana0-
dancdaRrodaunem. EsiadodoRiod¡ naun, comomar, c
Room»5mm. bmsihin.usada.nuevo, mu»nodocumentoriu
nem-aann' 171102.@meninopelaSSPIDF',maio naCPFIMFQLw
o n' 11356011142.mlnmiaa daminha-aru Cid-Idaa¡ amarra,
Ennionun!, corriaseunsoadmfnuolanm:(a)GmizvnPin-amu
GermanaSumos.brnsriero.cauda: irruinrdo acalmar¡ d¡ ¡dr-nada-
aan' D9151110-4.8199660#doIFFIRJ,insanonoCPFMF_sobd
n' 009.041.017-31!,resrdeniaa animam ru C434! da Re da Jl~
ilorm,E1130: rmR» do Janaina.::no limiar,a Bernardo m.
branca. casada,Mgmt-era. irzwarda adoraram)ru :narram-run'
160015414. alocado pda IWRJ, 'Ir-aim nd CPFIMFseu o n'
066.666147.79,residam¡o aorrvniudoCidadedoRioda.lan-tu.
EstudanoRuandam-run.comoseurnspaaeolumnw:(A)Jorgedr:
souzaArmado.bras-letra,casadaldmrniairadordaánprmr.em:
aodormiu-cmoas terminadon' 012951055.supondopdaIFPJRJ.
visam m CPFMF wo o n-_nzsoe.rz1~sa. raiar-ic u caminham

Esiadddo Rioo¡ Jandira.comoandar.
com do Narànoriio.uns-iam. cruzam.amarre.ir-

auurdo scanner-sinde bermudan' 3245.5904,upandopela
IFP/RJ.mam noCFF/MFsanori 43054111744,resumemudn-
munaruCuadndoRrod-uncirmüudndoñouumwam-
¡mo:euMIDGCSVG:atlanta:(S)Camaro9mmGomez.brasileira.

Mianmar. oonrsornrsu.::nbr ao desumanoaonarrada-
do¡n' 1291.6674).::pandapel:SSPISF,nlaiianaCFFPMF:aoo
n*05504145449.:sida-rioo dom-atacana:uma da52aPaim.
Saunadosin Pnuio,aan-rounit-u.a SorryMartySeriam.bra#
hm. Fuso, ocanamin. uma da documentodv mariana N'
manaus. upando par¡ sáb/sv, mam no CFF/MFme o n'
IJLSÍLBIU-SJ.!múmiaI anulandon¡ Cidade6oRuao¡ Jlnehz.
EstadodoRiodaJaNlm.como:ou rapaz-ivonwirznu.(s) rum
Abc.humor.ainda. tocaram.nu noRNEn' 11111590600,u-
pando pelo CGPUDiREx/DPF.!uma no CPF/M¡ :u: e n'
9111191093734,mudariaa darwinismoru (Dean do são Paulo.a.
unod¡ Sic Paulo,comomiar,a MauroGoldman.nrnsdern,ca~
una, wanna. uuinrda doem-namoda intervir-indonKOKTZEJNO.
ancoradopeloDETRAN/FU.!nulo M CPFIMFJa Dn' 9B308257.
07,residuaisI dormindon¡ CarinadasàoFarm.Enade:d¡ sao
Fado'.comoseurcsprzcwu::Manim(7)MimoComunicBraga.
rar-unem.casou. . miarda do ' '

25%. mniordaíiâ.

, x

DL-mroâioriciru
::om-ums n' 1.11236. ::prum per: IFFIRJ, insana no CPF/MF
;ou a n' 9051551311411_res-rum:e cursando naamar doRrono
Jancrro.Estaca1mRunnaJanam. com szurcrpedhosophrun;(iii) '
Joia Grimm Passada.bastam. muro.urinar-a. mui:: ao nom-
rncnio ou n' 1591899 cru-saído pela 559m1. mario no
CPYIMFseue n' BMS7BJM-OO.ras-centrao aan-tirandoiu Gianna
no Gralha-r,[sum ao Paraná,comolimiar.a Faunoda Olmxa Me~
duros. mars-so, drvnrnado,_ndrhrrmvaoar do emprenal, iluur oo m-
mnemoria uam-uman' 8,415519.; ::nasua pa¡ SEMSE::saxo
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Lidar dos Consorcio: dd Segura DPVAYSA_ (J 'Catumbi-aí r)
um¡ srxamrnc mr .Icons. da meu¡ inunda_ rara M1190 :nr :im
EnznrinSenaie mu: «nuns-cãesrega-sqm m» rorun apt-Avec.
Anlqdr~Acrxnpamurrmporobpxroomrarrmrmmmm
yum ao unos n m: pesuus. nadando olhava! au asa-Arari: mtv-d
ima. ano mama rn reguimmreuçwno Carmim: Namoro¡da se-
guos ?mudos- CNSP.AnignJ' ~ A cmi-numammsodaru criada

n' T4,5'_519', 1a n 15 nrmnms.nouenoo
nvzoanrndemãoda arruma. ñbvs.agénuu. war-nus csuibnnl ano CPF/MFmn o n' 01535331140, mudem¡u ru c»

daria:iu san Paulo,Buda do 5m Pam, cum seu:espuma m-
pimiq, (IA) Rhrdo .inn !dunas Turca. buscar), usado. num-
nmm cmi. narrardo doam-wa da derramarn' 1.102.754-7,exp-r-
am pel.: SSPPR_mas:: no CPF/Mrsoba n' 49I.369.:i:95:i, ra~
14min n ami-alunon: Criadaao CUPlDZ.Esixio do Dararu.como
atuar.n Marcusinicio Ferran, brasncrro.mudo. xuiomuu. iilubr
no aoannnnrnoe rdrrnidaacn' ::Iaaocr-s. cwvúiúi pe: SSP/SP.
naum no_CPFNFsobo n' 11055113315_ icudcnier.-dam-daiane
na nandaao Rin oc Jancrrrr.Erradaoo Río do .ranma, comoseu
mspecirvvnani-mic;a (x51 fear-mnBardem.vinham,cromada, sr:-
curiiánrl.Mai:: no NNEn' wanessa. arma-anpda SErDPLIAfIDPF.
marra no CPF/minaho n' 03115934145, ramais o oca-narrou
M Omando Rioan .imuuo.EstadoaoRanda Jar-retro.comoumL-rr_
nEi»NunesdeManu/aBezerra.Bruxinha,atuarem¡aamr-sndor
du . . inuurou umrmanioda :mandadan' 1111037345.'cr-
pasadopeloiFPm, nua-rmno CPF/Mi'mu o n' 31111269745, m-
:dmia a duniaündcri: amou na SãoPants.251000do 56oPaulo.
:uma m¡ respccavosminmo.A Dcciaruçànao ?road-aroreuuvaao¡
corra-irem¡ '

l'

qinzs159 e u 7, nupcçwan-eriw.Osrriemnruseo Carson¡ da Aa:
«mundo omcimo: ruào mu: ou mauro ais a ÀSMIIUM¡Ga-
miormnm.:a ur rodlui): m dúztcionerrzarz per-remeteu um
uu¡ cargos:i4 a ¡arrumar- donaumaan-cutucar. A para aos
numero¡dacausem noAmrirvsznçáodar-sei meet-rua::mama
noraso-ramlama nn¡wo un:nasdacor-suredr.-Aanmisrraçaada
Caravana. a ra ruína: and.) nai: nu. Os membroseu Con-
urm ra Aàrnnrsunçaoorauma¡doam-amrzrnarrar-arrumaru que
a vaiado ea su¡ cio-Doodpvvodn¡ zprauçàoru Srmmrondenda
oo sngum Pri-room› SUSEPOscorsair-nuasea¡ Hab¡ d-duim

ioqrshdor-mwilunamcuinsulíuamdon' 136120060:
com» Nana-aiouseguras_Prmaos- CNSP,os aanruusda-
ihrsrarmrainda,por urunmnzdn,a remuneradoglobaldos:nm-nes-
ndorcs pump :no o¡ 2011, desde13711011: no manuaisda R¡
1.317.000,00(quatro«vimosnIma-nunonnquenum¡rum).sue¡-
cm dasencargos10916.0.: Adrrrnuadorma Cunpavluaroubam.

v1 n :Idiot n-

rsraário.1 (um)::do wannana. por!oraaomigous. cnpui,
d¡ Li n' 610-! da i5 d¡ arruma» d¡ 1976.duvida-n a :inun-
i¡ pcnnauao aotmn-ram um rrurniaiq;(51 Eleger.pormma-idade.
par¡ ocuparas urge¡ ao cansei-arosau Gaucho focal na Ccrnv
pauta. em um¡ wma-vindaao Arameas Mamma¡ arrumouna
seu¡ d¡ mam¡ (1) warn Junno Brririaaai,craslcira,anunciam,:n-
cunuru. urinarao ammmra do mamar» n' ranrsu. 0504160
paraSSP~SP,marra noCPF/MFsoao ri"i¡89.89252510, Its-demo

- ,o normal-aaann cruzar do SãoPaulo_Ema-sna SâoPnad. cum
suar, u HlydevrnidaHabanaCrrnrrrbcrianari Cana. brmri n. uu-
dor cantador.narrardo 60111119110n¡ her-rica¡ n' 0751121109.:.-
padrocpeloasc-m. !memono CPF/MFsoho n' 754.03¡421-20.
res-ruimn dorrriuinonnacuand-as sao Paulo_Ema: 61154oPau
h, como:ou raspa-umaroma: m Ranma(naAhmad¡narrou,
brasileira.usaria. eoormrkm.mas de da mar-inda n'
091520374,51964000pizldIPF-RJ,insananoCPFIRFsoba ri'
02121111741, m%m a dom-aliadanaChacodaR:: se.inncrro.
EmmadoRma Jarwrru.mmauruiar,n MauricioT3640DrGiarnro.
brasrincn,upando, lúnñthldaf ria arm-uns. irdar do ncnrmnnre
as maxima¡ n' :LNTMT-õ, ::pedido peu SSP/SP.maria no
CPFNFId¡ un' SOSJUBHEJY.miriam¡o domiciliadan¡ 042m
daSão daSaoMula.mmauu rusoecwu:uniram-ç

s. amianto. casas-turminha. :zuar ao
warm-lilo doidmwaaan' 1.113.061. ::ainda pda SSNSP,insano
no DPFIMFum o n' oirraisrnsn, ::menu a denunciadaru CL
naun-uaRi: u: Jarrarrd.Erradann mr na Jar-cn, um 111.14!, a
OxvnbomJadaSemad,union. ando, mariano.armardadn-
currrurind¡ inundadan' 114160564. sucedidapainSSP/SF.insano
na CFFJMFlah o n' OMJSSEID-N. madura a arrumadon: Ci-
dade da Porto M0911, Esudo ao hi0
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.msinrmrssndir

@ducha FB-GIINI

ser«nude no elcrclcn do 21311 A para ao¡ narram- 6o Can-
IeinoFba¡sarro¡ mndnniaamour¡ m ruooclvoiam-onoInn
dnliniúaCalschdrkaldacdmpmfrh.aulmüzbà ¡indum-
t: mu. Os membros dd cansar-n

n n

735.206.notado por¡ SSPMF,hlmin na CPF/HF!ob a n'
32BB6166. rasuraso nomdilddun Brasi¡ mmasua, a
CamLopessóuu.braslbím,usada.anamaria,amarou¡carmen-
in da Mandarinni' 1.104,4 , notado pel¡ &PIDE 'usam nd
CPF/NFsabon' 55152134144,resina-rac armandoanimam,
uma suprema:m Minnie EdnardoMarquesa¡ Paramos Yin-cado.
bruna. ando. saw-aum.:muros da'acionadan'

' Z1lM.6õ|0.«romboplII SSP/SP.inwrmqaCPF/MFsohe Ii'
12515710740.rtiidnnllI aomiàaain¡ ChadedoSão.PalmE»
:aaadoSãoPnuin,comonus, c Luzfumam::amar¡Ru sanar.,

szrrsu.mauro. ainda, naum. do ,
muden' M2915. ::pedida pel¡ ssP/nr. Inu-aidno CPF/MFwo o
n' 023.069.281-68.Minami¡e oorrrblnóona&àdc daSidPaulo_
Emasn¡ SãoPaulo.comonur, a AssinaAcusadodaDuran.

Dddiiah

Nauru Parar-di.nuuidro, usado. morriam, luar od #banhada
da laminado n' 7205411. nçodim pill SSP/SP.tiram no
CPFMF unoo n' 011.156.411.105.ros-dani:e ounaiudo ru Chaco
da sua ?na Erradoda 55o Paura.mma iimiar.a ?nulana Tarso
fraudar,bravura_ casaarmsaanmmmiar de doaumnh do iden-
Iididín' 7.635.911HD0113”DehSSP/SP,mala noCPFMFmba
n' 034.566aan-anInhumaocomidas»n¡ CidadedaSãoPam.
ando ill 53oPaulo.como;oumarcavamaioria,(i1) SharkP»
rum Numa-rusm. brnlaimxai-wz. amnonisi¡
«uma iaarrldzdon' 15.7011564-1. ,
no CPFIMFseu a n' 05922734140_anacom:o dor-untadaru c¡-
radc o¡ &ar; Paio. Estadia BI São

dr: Fumo. umbro. usado. Hmh¡ no do
domain¡ ri' 63,600.apud-d::paraOABIRJ.inss-nonoCPF/MFna:
a n' 7GB471111153, :uniram o ria-iniciamnacmd¡ aoRaed¡ Jr
num,ErradadaRioa: .iam-in.umauu @sacanasai-diante,(i2)
Mion Nana na AlbuquerqueCaruaru tnslcrm. mudo. euro
mui). mu: dd moravam:da idealizadon' 1.115.505. :neoon peu
35 IPE.'numanaCPFIMFLoboir' 09165601445.Islamicado-
ni MdeuE13aadcRc<m_E-rboooc .mmalluhnn

do inda
ia¡ Swemtanaãsn.n a “u .bd°

asma m: Equaçãoumn00'.emcaverna¡
'mam nnzisaoosaocarsemmauurusowunnm
vidas - CNSP:e (S) malhar:: quando:: de diretora:mansa.

naun: em 21 as membro
da S¡ Araruna¡ Xlnsr dninr uouwww Minoru¡

Idade:(b):ou Mirna63mm¡Normadruid!dos-urinarascunho(
pda rn :nm n suco. (c) MarcelaDarci¡Leon: 11min(

e ¡el! campos::peloDiclerFr-sirierriso por4 (quam)oirrbrus
um designadavspocniiar.um: nunummadonna¡ point:mto
iu ininrrmr: qu¡ nr: asInnrxóu d: Lts-n'9613156.nuloum
ter¡ e rcspoiàâvduma¡ oresoonnvaipai::vv-rendanohands.
ouro-amar# “'vderei¡oururnm1oam1l$U$LPu.
rir-mo um. uma. um armar moon-Maniadnrhrsnuvo-nrur-rnru.
qu. ;voam m: (esperan-ai;uso :marcaram-mn suomrslo c

dasnumasO d¡ . induuri-
Icmiuoqmàkcocarwuammuuoomwvenanmnc-muam-
mou-r nubciccmspel)Caern¡ asMnmuncánda comm-
nha'.I): ruasdasdcioorncoutravadas,actuar-armo¡ IÓIYIHJS.
porur-vwnidaammnarbaaruesranmsecnlucomprmmmn
D151¡ l TH @m J UMM
cisma-caosda soquroDFVA!SA. < EsururaSocial-
Dnnomiruçln,spas, China a Buuçàa - Adiga 1- . A

Capital:: l .

saum u: ou

'emararasmmóosorrduara

Frau¡ cn deh¡ uecinrnm un m»-

rndzuo: "Segunda-n Lider das _

.. um omiqucr ao Faé. Amyra l' . A Carn-
pmma!chi aaa! rnriainrrrmaao6: mudo. Clpíluln II - Clpiul Sw
:ui n Açdos- Artigo s' - o maria¡senai o oa R¡ 15900001100
(quam trilhões de reais),

durmo em 15.000non(numa martins)do :ça-u ari-nana:nomina-
uvaszscnnrrm,semtraiururmni Pangmln Fnmnn › CNJ:: x40
adriana maine a ;rm uruarnur-roa umveio rm nciberwocsca
AsserwicraGeral.Artigo5' - Rnzpmxaaasas nsodadan login ann-
caucss.a canuannnpod-miefetuar11504117iuiníou parar¡ d¡ .mas
u¡ quairwcr259617)ou uam: au :dou-mta:par: music-iasam To-
sanru. win vaio! mlnmmul a.: scanao animolaofmçoaudrmún.
cursadonaconsumado101715115711910nmr .n dormsmaravilhas
da operado, capíiuio iii - Anna-his carai - ;meu 1' - A M-
scmbieraGuri lrsmpoderespar¡ acc-dvtodosos amamosnuma:
:a aqua da compraramv1¡mu! asrrnciucbcsquepulga!car-ruim.
ies a suadeita.: transcrivdhrrrncnia.sempreporaurora :samira:da
rolos. traumas os :na: crnrassnsem icq,Aruga E' - A Assem-
bieu Gerarrank-soa, orurMnJr-miri.amu:: cas J (vós) urmurm
mesesapóso cncunamtmnaonercroo 1170.14u. crir-.roranarurrm-
u. :zu-proqueas :nirvana :odor: asnrmo cnçimm ParágrafoPII-
main¡ ~ A AsmmblcuGuz¡ :má canoas; n.) 144m:a¡ !emIndd~
pu-aoniornenzedas Íñnnnbdldcsdo wmrmacâri,ranmm sua em-
marncu rnçuurr¡ Ananda¡ Geral a quo cramdaivcuovnindo: os
amar-sus,Par-Aguia_segunda- A meu ou AsscrncirsnGem-usem
invada por um acionada.dub¡ ou Md. esumrnadean as pm
;anus poraclanilpk)par: origr navnnuhos.n quaipour¡ nonrmr
:rw 2 (cars):aquarios quapoderãou:: aacmsusdu Ma, par¡ :u-
lmSN$~ba dmgrras rasca-m, :uma n mami. W$GFIJCLzoar rr

uma o and ia. numerada. procu-
zindoa :olllmkerilaau, PnràgraioTera-irar osrmescdrwirnlr›
ps r: ouamam-murosemu-mudos,paraquopossammmparcurrà¡
Mszmuoras.dr-vcrâoinn-ra eriímçaaosmapear-rosmxmnuviia)do
_musa-rum oumzmnidm asd::da Campana arana(marcar: a
um) hora .sr-rasda mundouzmMnjQrJgrsio numa - Nuvi

grau-nc: da :canina qu morando:
ierrxmmnrmmz'. (u-nmaridyaoraplai ¡ociaimmdtniiunvone

ua :nussa: um uuniqrxrminor:: Pulga.

nasscansnmnánn. ::pinus nr . Aurrrurininçh da Companhia.:

mars uma ira-esmas,aposa ameaças da su¡ traiçãovlrirsm
punir/ranma:de segurasPrivado¡ - SUSEP,um umacargasma»
dumaassinam:noramor-inpocuno U-forle Au¡0oConmhodc

ou da Dninria Enixamn.@Normao and. Plrigníd
segunda- O prazodo oesuados(inumeras e co: Diria-rmses»
mudaram¡:io a ' do¡lesuecinrosmanaus. Far-aqui¡
fercolm- ru nm an 151140160ConsumodeAdministracaoe 11a
Durma Enerm- :Não llvràdauem Ino 016900a :clan numa::

Durden¡Erleorliv¡ riam raspar-unosa: msm¡ cauçãommaum»
Ir¡ d» su¡ ;asus Farurulo Omnia- CaberáA Aura-ruim¡Geni
(rw a mor-taniaglatraroarcrnurx-raçinaosAdmnsraddrcs.a qua¡
sua dim-burmar-dcwnaqzcursar-re«Joanna doCamaro de Ind-
mmiraçao.capiruioV - Conama a¡ Aamrnisuaçaa- Anna: 111 -
Acanguru::seuzldrninisixadaporun Carmemar Aameirricâo.
cancao w. nomermo,9 (mu) nara-ms, a no imune. 15 (war-
ze) membros, o igual número ou

para: S(morra, ¡aninndunonld a Asumuaaarrnr ordinária
wa :o rnirnr em2009.miami: ao anrcian de 20136.Miau i1 -
Bela pod Assembly:cual o Cursor-nda Anmmnçio. morra a
u¡ n nie-caodo Pn-srdenua do vicoñwaenin do Consul-o.por
nun-u ac notes,o vim Prrsdlnla :uhnlwrà o Prcsdlnnlnassua¡
numca: c hpedzmuiimrrmpaãms, uma iz . Na ::como da
launch! a Murcon-milesianporariosdo membrodo Carmim d¡
urna-much. a6

da:: do carga do

ur¡ atbiiimídeda seu admin :IA raraur- eiaionom membroc
marurxomupiaupeuprvnoaAswr-Um ccrnhuga 1s-
roouasnenhuma-sdaCorucheuaAdivinhação.1m::iu¡an¡
veisnrc :ancas a dwrdammiobvrzn:: em m; ::do viradas

-pdn maioriado son: das presenta-I.ParágrafoPrimeira- D Dm
:bento n mesmas-acneda Corucheda Adr-muniçãoterãodivisa
a nem-numca, anda, no Pros-Hmh:emcauda». na da
ampli¡ nasactuar-Amos.a vao do acserrwm. Parágrafosugar-ria
r Far: ant :rs mui-dasaocmscihuaoAdministraçaoparam se 'ns-
iai:: a vagdamerirncansar su: mamário a prum-rcaa¡ nua-ari¡
d¡ seusrrrnmbrnunm :rar-cido(iihlàlbl ou sadia-mai.danseque a
mudo lenhaooomgumncniauanvdudmjlaragruiuTnruirn - Ca-

rrão ser morriam 11o Consumo os Adrrmrswdn. Ar-
uqs 14 - o caniche a: Mmíhsvacáo~ ^. uanarumenra.|
[uma]vu por mas s. eriraanrrarumnie. 171110110morando, me-
uiarrracomecar-r do sw President:ou, marra-samurais,por1 (ter)
na'uu¡ nun-roms.Fnriguln ?rim-im '- os membro¡a: amem¡
Erramrrr: macarrão 11.1¡ rapido-i rio Coruche da Administracao.
quinducem-cuco¡ pah Ptnsdau ao Cons-rimea Adm-antigo n
pandad¡ apliqueiu¡ seu' meninos.puraandarem¡sobraquai¡-
amr nau-JA¡ da 'mamae n: Campana. ?Ingram sugando- ru
reuniõesdo camera»aa !camarada acvrrao w arrisca-as. por

vv: uma: ou companhiaanimouo¡ convocação.pniamoriin:nm
o huârid.l da¡ ao !ahead o a Mauri da an, Futuna¡ 'bruna
- ' 4 cus ' minas a ,_. car-w
mar-se.: mçuu a ram-Adn um nnmporxum 1mm as !namoros
:miau: da Cupom:: ao Ann-mucosaou seusnupx-rwn.morena-
mnriia:variados para¡ maxima rumores,Amyr: i5 - Corro-riaao
Corucheda harnnsnçao, ;lúh das :animes quo:N sãoamio-
nau por int a) can-dar n Asldwlous Gema ouviam: c &inor-
dináruszwiuaaonerverçaoçerucosneçoaoraaccnoumnu
aprovarns duma-iresbaila: marcaram u cercam Isis-m: ou¡
ioduasmiupnnopzrsmarrnçhm Cnmpanrubemmmoalua
palm: oumestra-minsMann-cu: c) ¡uma! o uçwmnid amu!, d
prurumuido piarwiameniaescrméçima: aver-own. d) uma 0
arrsnnruosDuron-sa¡ con-rum.; o furar-Armsns artur-vce!¡VMB!

Num. 23775347 - Pág. 33Assinado eletronicamente por: IRANILDA DANTAS - 23/08/2019 09:40:37
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19082309434500000000023036673
Número do documento: 19082309434500000000023036673



...uu n¡ ..

Num. 23775347 - Pág. 34Assinado eletronicamente por: IRANILDA DANTAS - 23/08/2019 09:40:37
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19082309434500000000023036673
Número do documento: 19082309434500000000023036673



4 ANOxxxvruu. N'om:marev _SEXTA-FEIRA- 13 os JANEIRO DE 201?
, fã rDrturuuogorlcuu

n

muumMagma-raJa DrelomCzecuzrva.Bemar-rgonum'. rzrurzroou
moruntr. 915mm.: rmnunmao uma: peu Aszcmnlcu 50ml, oa no
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par¡ cm: .umaa atómica.¡vmarde e »nr-nandoa: restrnaansa m'
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Ad a pelaAng-cruel:Geral. c) mxulnre Corunhaat¡ M-
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SEGURADORA LÍDER nos CONSÓRCIOS

no SEGURO DPVAT S.A.

mas n°. 33.3.oo2a4795

CNPJ/MF n°. 09.248.608/0001-04

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
REALIZADA EM 25 DE SETEMBRO DE 2013

DATA.HORAELOCAL:Aos25(vinteecinco)diasdomêsdesetembrode2013,às16:30horas,na
sedesocial da Companhia, na Cidade do Rio de Janeiro, RJ.

CONVOCAÇÃO:OsmembrosdoConselhodeAdministraçãoforamconvocadosporCorreioCÍCIFÔTÚCO
enviado em 18 de setembro 61042013.

ERESENQQA: Presentes os conselheiros Luiz Tavares Pereira Filho, Casimiro Blanco Gomez, António
EduardoMarquesde FigueiredoTrindade, BernardoDieckmann,FranciscoAlves de Souza. Hélio
Hiroshi Kinoshita, Jabis de Mendonça Alexandre, José Carlos Lyric Rocha, Julio Cezar Alves de
Oliveira, Múcio Novaes de Albuquerque Cavalcanti, Paulo de Oliveira Medeiros, Rosana Techima
Salsano, .respectivamente Presidente, Vice-Presidente, e os demais conselheiros do Conselho de
Administração. PresentesLcandm Evangelista Poli e Sérgio Wilson Ramos Junior, conselheiros eleitos,
sem voto porque ainda não homologados. Presentestambém os conselheiros suplentes Eli Nunes de
Alcantara Bezerra, Jorge Carvalho, Jorge de Souza Andrade e Sidney Maury Scntoma, que, como os
presentesrespectivosconselheirostitulares,compareceramà reuniãosemdireitoa voto. Presentesainda
Ricardo_dg_§a;_¡igatayg§§ o_BaLhn§a_Nonon. Martelo DavoliLopes,ClaudioMendes
Ladeirae MarcusVinícius-CarnidedcFelippeÍi-e-spcctrvanrenteDrrefo_?rres1dertt'e“e'crs*demais-diretores›-~~-
da Companhia. e

MESA DE TRABALHO: Presidente: Luiz Tavares Pereira Filho; Secretário: André Leal Faoro.

: (i) EleiçãodosmembrosdaDiretoriaiExecutivn;(ii)Ratificaçãodasdesignações
específicasdos membros da Diretoria Executiva; e (iii) AssuntosGerais.

DELIBERAQÕES TOMADAS: (i) Os membrosdoConselhodeliberar-am,por unanimidade,reclcger
os senhoresRICARDO DE SA ACATAUASSÚ XAVIER, brasileiro,casado,engenheiro,titular do
documentode identidadeno. 03.89l.764~7,expedidopeloDETRAN/RJ, inscritono CPF/MFsobo no.
728.150.517-53, residente e domiciliado na Cidade do Rio dc Janeiro, Estado do Rio de Janeiro como
Diretor-Presidenteda Companhia;JOSÉ MÁRClO BARBOSA NORTON, brasileiro,casado,
economista,titulardodocumentode identidadeno.836.366,expedidopeloSSP/MG,inscritonoCPF/MF
sobo no. 174.562.157-15, residentee domiciliado na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro,
como Diretor sem designaçãoespecifica; MARCELO DAVOLI LOPES, brasileiro, casado, advogado.
titulardo documentode identidadeno. Ol9842307-X,expedidopelaSSP/SP,inscritono CPF/MFsobo
no. 132.870.808-06, residentec domiciliado na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, como
Diretor sem designação especifica; CLAUDIO MENDES LADEIRA, brasileiro, solteiro, securitário,
titular do documento de identidade n° 067662446, expedido pelo lFP/RJ, inscrito no CPF/MF sob o n”
912.422.907-53, residente e domiciliado na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, como

Diretor sem designaçãoespecíficae MARCUS VINÍCIUS CATALDO DE FELIPPE, brasileiro,
casado,engenheirocivil, titulardodocumentodeidentidadeno.M-1.777.9S3,expedidopelaSSP/MG,
inscrito no CPF/MF sob o no. 521.462.436›00, residente e domiciliado na Cidade do Rio de Janeiro,
Estadodo Rio deJaneiro,comoDiretorsemdesignaçãoespecifica.A possedosdiretoresoraeleitosdar-
se-ámedianteassinaturadorespectivotermono livro de atasda DiretoriaExecutivada Companhia.Os
diretores eleitos ter-ão mandato de 11 de outubro de 2013 até o dia 10 de outubro de 2014,
permanecendo no cargo até a investidura de novos administradores. Os Diretores ora eleitos

declaramquenãoestãoincursosemnenhumcrimequeoimpeçamdedesempenharatividademercantilc,
ainda.,nãoestareminabilitadosparatanto,nostermosdalei.OsDiretoreseleitosdeclaram,porfim,que
preenchemosrequisitosprevistosnalegislaçãoemvigor,emespecialosconstantesdasResoluçõesn”
65/2001e 136/2005,ambasdo ConselhoNacionaldeSegurosPrivados- CNSP.A remuneraçãodo

CertidãodaAtadaReuniaodoConselhodeAdministraçãodaSeguradoraLlderdosConsórciosdo
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l.

._ ' a diretor observará o limite global de remuneração estabelecido na Assembleia Geral Ordinária da
. 253Ú§É1Companhiarealizadaem27 demarçode2013;(ii) Osconselheirosdelibcruram,porunanimidade,

rerratiñcar as designaçõesespecificas dos diretores responsáveisperantea Superintendência do Seguros
Privados- SUSEP. da seguinteforma: (a) MarcusViniciusCataldode Felippe: diretor responsável
administrativo-financeiroc diretor responsávelpeloacompanhamento,supervisãoe cumprimentodas
normas e procedimentos de contabilidade; (g) José Márcio Barbosa Norton: diretor responsável pelo
relacionamentocom a SUSEP; (g) MarceloDavoli Lopes:diretor responsávelpelo cumprimentodo
dispostona lei n° 9.613/98, na Circular SUSEP n” 445/2012c nas demais regulamentações
complementares c diretor responsável pelos controles internos', (d) Cláudio Mendes Ladeira: diretor
responsável técnico pelo acompanhamento, supervisão c cumprimento dos procedimentos atuariais
previstosnas normasem vigor junto ñ SUSEP e diretor responsávelpela prevençãode fraudes.As
designaçõesespecificasdeverãoser ratificadosnapróximaAssembléiaGeraldaCompanhia,naformada
regulamentaçãoda SUSEPem vigor. As designaçõesespecificasdeverãoserratificadaspelosacionistas
na próximaAssembléiaGeral da Companhia,na forma_da regulamentaçãoda SUSEP em vigor. Os
conselheirospresentesdeclaram,expressamente,queforamobservadasasdisposiçõeslegaisatinentesà
convocação, quórum de instalação e deliberação para esta reunião. Os conselheiros e os diretores ora
reeleitosdeclaraminexistirparentesco,atéo terceirograu,entreadministradorese membrosdoConselho
FiscaldaCompanhia,bemcomodeclaramqueosintegrantesdoreferidoórgãoestatutárianãointegramo
quadro de empregadosda Companhia; e (iii) Os membrosdo Conselhode Administração nadadiscutiram
a titulo de assuntosgerais.

VALIDADEDASDELIBERAQÕE : OsmembrosdoConselhodeAdministraçãodaCompanhiaeos
membrosda Diretoriaom reeleito: declaramestarcientesde queasdeliberaçõeshavidasnestareuniao

dénsia deSegurosPrivados- SUSEP-

ENCERRAMENTO, LAVRATURA, APROVAÇÃO E ASSINATURA DA ATA: Nadamaisa ser
tratado,foi encerradaa reuniãoe lavradaa presenteataemformade sumáriodosfatosocorridose que,
apóslidae achadacorreta,foi aprovadaeassinadaportodososconselheirospresentes.Assinaturas:(ass.)
Luiz TavaresPereiraFilho- PresidentedoConselho;(ass.)CasimiroBlancoGomez- ConselheiroVice-
Presidcntc;(ass.) Antônio EduardoMarquesde FigueiredoTrindade- Conselheiro;(ass.) Bernardo
Dieckmann- Conselheiro;(ass.)FranciscoAlvesdeSouza- Conselheiro;(ass.)HélioHiroshiKinoshitn
- Conselheiro;(ass.)JabisdeMendonçaAlexandre- Conselheiro,(ass.)JoséCarlosLyrio Rocha-
Conselheiro;(ass.)JulioCezarAlvesdeOliveira- Conselheiro;(ass.)MúcioNovaesdeAlbuquerque
Cavalcanti- Conselheiro'.(ass.)PaulodcOliveiraMedeiros-Conselheiro;(ass.)RosanaTechimaSalsano
- Conselheira;(ass.)LeandroEvangelistaPoli- Conselheiroe (ass.)SergiowilsonRamosJunior-
Conselheiro,osdoisúltimosconselheiroseleitos,semvotoporqueaindanãohomologados.

CertiñcoqueapresenteécópiañeldaatnoriginallavradanoLivrodeAtu doConselhode
Administração da Companhia

Rio de Janeiro, l0 de dezembrode 2013.

l

André Leal Fnoro

Secretário

. L o ESTAD@NoÃ:oa&gt;LIDERnoscon
"Manolo - m¡

cet¡ ' ?M4064 .

E“T55633"E""“E'"°5"'a 13333:
' 4-E°REGtsTRo503o -

NUMERO

00002614223
°^T^~101042024 v,

á_,________ _ _ SÉCRETÀRu;Em

CertidãodaAtadaReuniãodoConselhodeAdministraçãodaSeguradoraLiderdosConsórciosdo
SeguroDPVAT S.A. realiuda em25 desetembrode2013
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RUIEma.:RUE;DAI/PWu
SUBSTABELECIMENTO

Substabeleço,com reservas, os poderesque lhe foram conferidospor, SABEMISEGURADORAS/A; FEDERAL

VIDAE PREVIDÊNCIAS/A;XLSEGUROSBRASILS/A;ESSORSEGUROSS.A; DAYPREVVIDAE PREVIDÊNCIA
S/A; SAFRASEGUROSGERAIS S/A; MONGERALAEGONSEGUROSE PREVIDÊNCIAS/A; ARUANASEGUROS

S/A; BTG PACTUALSEGURADORAS.A.; AUSTRALSEGURADORAS.A.; ARGOSEGUROSBRASILS.A.; UNIÃO

SEGURADORAS/A - VIDA E PREVIDÊNCIA;COMPREVSEGUROSE PREVIDÊNCIAS/A; ALFAPREVIDÊNCIAE

VIDAS/A; CARDIFDO BRASILSEGUROSE GARANTIASS/A; ITAÚ SEGUROSDE AUTOE RESIDÊNCIAS.A;

SEGURADORALÍDERDOSCONSÓRCIOSDOSEGURODPVATS/A.; MAPFREPREVIDÊNCIAS/A;ANGELUS
SEGUROS S/A; USEBENS SEGUROS S/A; J. MALUCELLI SEGUROS S/A; PREVIMAX PREVIDÊNCIA PRIVADA E

SEGURADORAS/A; CAPEMISASEGURADORADE VIDA E PREVIDÊNCIAS.A; FAIRFAXBRASIL SEGUROS

CORPORATIVOSS/A; SUHAI SEGUROSS/A; FEDERALDE SEGUROSS/A; CHUBB DO BRASIL CIA. DE

SEGUROS;COMPANHIADE SEGUROSALIANÇADA BAHIA;CONFIANÇACOMPANHIADE SEGUROS;ZURICH

SANTANDERBRASILSEGUROSE PREVIDÊNCIAS/A;ITAÚVIDAE PREVIDÊNCIAS/A;ICATUSEGUROSS/A;
COMPANHIADESEGUROSPREVIDÊNCIADOSUL; BANESTESSEGUROSS/A; BRADESCOAUTO/RECOMPANHIA

DESEGUROS;AZULCOMPANHIADESEGUROSGERAIS;PQSEGUROSS/A;J. MALUCELLISEGURADORAS/A;
ZURICHMINASBRASILSEGUROSS/A;ATLÂNTICACOMPANHIADE SEGUROS;CAIXASEGURADORAS/A;
VANGUARDACIA.DESEGUROSGERAIS;MAPFREVIDAS/A;COMPANHIAEXCELSIORDESEGUROS;MARÍTIMA
SEGUROSS/A;NOBRESEGURADORADOBRASILS/A;AMERICANLIFECOMPANHIADE SEGUROS;PORTO
SEGUROCIA.DESEGUROSGERAIS;GENERAl_IBRASILSEGUROSS/A;QBEBRASILSEGUROSS/A;SWISSRE
CORPORATESOLUTIONSBRASILSEGUROSS/A;CENTAUROVIDAE PREVIDÊNCIAS/A;PORTOSEGUROVIDA
EPREVIDÊNCIAS/A;MBMSEGURADORAS/A;FATORSEGURADORAS/A;COMPANHIAMUTUALDESEGUROS;
ZURICHVIDA E PREVIDÊNCIAS/A; INVESTPREVSEGUROSE PREVIDÊNCIAS/A; BRASILVEÍCULOS
COMPANHIADESEGUROS;TOKIOMARINESEGURADORAS/A;ALIANÇADOBRASILSEGUROSS/A;MAPFRE
SEGUROSGERAISS/A;COMPANHIABRASILEIRADESEGUROSE PREVIDÊNCIA;VIDASEGURADORAS/A;
YASUDASEGUROSS/A; ALFASEGURADORAS/A;ACESEGURADORAS/A; CARDIFDO BRASILVIDAE
PREVIDÊNCIAS/A;MITSUISLMITOMOSEGUROSS/A;PANSEGUROSS/A;SULAMÉRICACOMPANHIADE
SEGUROSGERAIS;ROYAL& SUNALLIÂNCESEGUROS(BRASIL)S/A;COMPANHIADESEGUROSALIANÇADO
BRASIL;GENTESEGURADORAS/A;SINAFPREVIDENCIALCIA.DESEGUROS;MAPFREAFFINITYSEGURADORA
S/A; BMG SEGURADORAS/A; INVESTPREVSEGURADORAS/A; CESCEBRASILSEGUROSDE GARANTIASE

CRÉDITOS/A;AIGSEGUROSBRASILS/A;SAFRAVIDAEPREVIDÊNCIAS/A;ITAÚSEGUROSS/A;FEDERAL
SEGUROSS/A;BRADESCOSEGUROSS/A,emfavordosadvogados:CAROLINEALBUQUERQUEGADELHA
DEMOURA,OAB/PB20.199 e RENATOBRAGATAVARES,OAB/PB20.539,compoderesparater acesso
aosautosparacarga,cópia,realizaraudiência,praticaros atosnecessáriosparao fiel cumprimentodeste
substabeiecimento.

Recife, 02 de outubro de 2015.

/' /'
/f Ç/J/:r/ / "/ Í

ANTONIO/EDÕÃF/&DOcom vesDERUEDA
eai/PE 16.983 - AB/PB 2a.2a2-A

1I
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TRIBUNALDEJUSTIÇA DAPARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

PTOÍOCOÍO¡ POOO103160271

Data

11po

Processo :

A Status : ATIVO

Justiça Gratuita :

*Comarca :

: VARA UNICA DE PICUIVara

Classe

Assunto

: 26/02/2016

: PETICAO (OUTRAS)

Hora 2 13:39:12

000O519-22.2015.815.0271

NÃO

PICUI A,

PROCEDIMENTO SUMAFIIO

: SEGU RO

Parte(s) Petic¡onante(s):

PEDRO CIBERLAN DIO OLIVEIRA DE AZEVEDO

Localizador: PROQCOM ADV.AUTOR(P/MUTI RAO)

Num. 23775347 - Pág. 43Assinado eletronicamente por: IRANILDA DANTAS - 23/08/2019 09:40:37
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19082309434500000000023036673
Número do documento: 19082309434500000000023036673



A Nilo TFICJUEIFODcintcis

EXCEQENTÍSSIMOSENHORDOUTORiulz DEDIREITODACOMARCADEPICUÍ-
PARAIBA

Processo: 0000519-22.2015.815.0271

PEDRO CIBERLANDIO DE OLIVEIRA DE AZEVEDO, já
devidamente qualificada, servindo-se do patrocínio profissional do Bel. Nilo Trigueiro Dantas,

inscrito na OAB/PBsob o n° 13.220, nos autos desta Açãode Cobrança, processo em epígrafe,
vem, respeitosamente, juntar o competente comprovante de renda, que demonstra que o
requerente se encontra desempregado e não possui condições financeiras para arcar com O

ônusprocessual.Por ñm, requerer a IUSTIÇA GRATUITA.

Cumpre ressaltar inicialmente que foi cOlaciOnadO nos autos
declaração de pobreza informando que a promovente da presente demanda é pobre nos
termos da lei, O que é suñciente para provar que a requerente não tem condições de arcar

com despesas processuais e com os honorários advocatícios.

Nessa linha de pensamento, a 43. Turma do Egrégio Superior
Tribunal de Justiça é assente na matéria, tendo aduzido: "a simplesdeclaraçãofirmada pela

O partequerequerObeneficiodaassistênciajudiciária,dizendo-se'pobrenostermosdaIei',
desprovida de recursos para arcar com as despesasdo processo e com o pagamento de
honorários de advogado, é, na medida da presunção iuris tantum de veracidade, suficiente à
concessãodo benefício legal. (05. 4a. Turma, STj, Rec. Esp. 38124-0, 20/10/93, reI. Min. Sálvio
de Figueiredo, R]ST] 6/4121" Além do que a Constituição de 1988, sensível à realidade
social do país, inseriu como "direito e garantia fundamental" do povo brasileiro, o livre
acesso ao Judiciário. Como a todo direito corresponde uma obrigação, temos que ao Estado
compete fornecer os meios necessários de acesso à justiça de todos aqueles que dela
necessitar. Portanto, nada mais resta a esse nobre magistrado seguir por esse
entendimento.

Porém, junto a esta peça, cópia da CTPS sem nenhuma anotação
de contrato de trabalho, o que testiñca o desemprego a qual o autor - ;- ' tido.

_a w . n¡ ¡ .. -r <.~›_4

Av. Getúlio Vargas, 75. Centro
Picuí- PB

CEP. 58.187.000

E-rnail: nilotdantasadvi@yahoo.com.br
niIotdantasfgÇhotmaiLcom

(83) 3371 2274 / 9912 5490/9104 9190
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de arcar com as custas processuais, ñcando claro a situação de pobreza do peticio v. ' o,
bem como que reside nessa Comarca, no Distrito de Serra dos Brandões, que apesar d ser
eletriñcado pela COSERN, é distrito desse município de Picuí, conforme lei orgânica
municipal.

Nesses termos,

pede deferimento.

Picuí, 26 de fevereiro de 2016.

Av. Getúlio Vargas. 75. Centro
Picuí - PB

CEP. 58.1 87.000

E-mail: nilotdantasadv@yahoo.corn.br
nilotdantas@hotmail.com

(83) 3371 2274 / 9912 5490/9104 9190
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WPODERJUDICLÁRIO/DÓESTADODAPARAÍBAJ"
COMARCA DE PICUI
Vara Única

Processo n° 0000519-22.2015.815.0271

DESPACHO

Vistos, etc.

Defiro a justiça gratuita.

Intime-seo autor à réplica, no prazo de 15 (quinze) dias.

Picuí, 3 de nov o de 2016.

ANYFRANCIS A ' o DA SILVA

Juiz de ir ito

§ ATA 1
Nesta data recebi o presentes do MM. Juiz de
Direito.

Picuí, / / 2016.

Analista/Técnicom) J udiciári0(a)
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c E R TI D À o

;Dr
Certifico que em razão do elevado número de

feitos em tramitação nesta Comarca, cerca de 5.000 processos em

andamento (físicos e PJE), somente nesta data foi possivel

impulsionar o presente feito.

O referido é verdade e dou fe.

Picuí, 06 de setembro de 2017.

Mi
e Barros Medeiros

écnica Judiciária
Mariiy (Zilei
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nv

CERTIDAO :rg
Q

Certifico que nesta data EXPEDI a NOTA
DE FORO 080/2018. Dou fé.

Picuí, O7 de agosto de 2018.

F ~c.

'\
Iragi;dâ Dantas

Técnica Judiciária

CERTIDÃO

Certifico que nesta data foi PUBLICADA

no Diário da Justiça. a NOTA. DE FORO
080/2017. Dou fé.

Picuí, C57 de agosto de 2018.

OGU/L'
Ira ild Dantas

Técnica Judiciária
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l iii?
TRIGUEIRO &- NOBREGA

ADVOGADOS ASSOCIADOS

EXCELENTÍSSIMOSENHORDOUTOR.IUIZDEDlRElTODACOMARCADEPICUI- PARAÍBA

DÀTÀ
_ (mem

PROCESSON?oooo519-22.zo15.s15.o271 mamaum1;¡ 0¡
Vila¡ -

PEDRO CIBERLANDIO OLIVEIRA AZEVEDO, já

devidamentequalificadonessespresentesautos,atravésde seuprocuradore Advogado"in
fine" assinado,Vem, mui respeitosamente,a presençade VossaExcelência,apresentar:

IMPUGNAÇÃOA CONTESTAÇÃO
DapromovidaSEGURADORALIDERDOSCONSORCIOSDPVATS/A,pelasrazõesde
fato e de Direito a seguir articuladas:

No que tangea SITUAÇÃOFÁTICA.pode-sefacilmente
constatar a ocorrência do acidente sofrido pelo pai dos menores requerentes, pois, existem
nosautosdocumentoscomprobatórios,comoo Boletimde OcorrênciaPolicial,o Laudo
Médico, dentre outras provas acostadas aos autos.

Portanto, não resta nenhuma dúvida que o promovente

realmente foi vitima de acidente de transito, e, por ter sido vitima de tal sinistro, o mesmo

setornou invalido, visto que, conforme denota o AtestadoMédico em anexo, o promovente
apresentainvalidezpermanenteDEESTRUTURACRANIOFACIAL,nãopodendomaisexercer
a suaprofissãode formaeficaze hábil.Tendoficadoinválidopermanentementede forma
parcial.

Contudo, a Lei n9. 6.194/74, cuja dispõe sobre a

indenizaçãodo seguroobrigatórioDPVAT,estabeleceumasériede requisitosparaque a
vítima de acidente de trânsito requisite tal seguro, e, como vimos, no bojo dessesautos, a

autorapreencheutodosaqueles.Logo,comosujeitodesse,tema promoventedeacordo
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com o que determina a referida Iei, direito ao pagamento de tal seguro, cujo deverá ocorrer

dentro de 15 dias, bastando apenas à simples comprovação da ocorrência do acidente.

JánoSUBSTRATOJURÍDICO alegaapromovida:

Preliminarmente,DA CARENClA DA AÇÃO - FALTA DE
INTERESSEPROCESSUAL- NECESSIDADEDE REQUERIMENTO PRÉVIO (item |l|.1

contestaçãol

Pede a parte ré que seja o processoextinto sem conhecimentodo mérito, em
virtude de não existir dentre desses autos, uma das condições da ação que é o interesse processual,

visto que, segundo a mesma, o requerente não dera entrada administrativamente em procedimento

para recebimento da indenização do seguro obrigatório dpvat, restando essa presente ação de

cobrança totalmente prejudicada.

Porém, tal preliminar não merece acolhimento, tendo em vista que uma vez

contestado o pedido por parte da ré, resta configurado a pretensão resistida e o consequente

interesseprocessual,conforme entendido por essejuizo e por nossoEgrégioTribunal nostermos do
decisum abaixo colacionado:

PROCESSUAL CIVIL - Apelação cível - Ação de cobrança de

seguro DPVAT - Sentença - Extinção ante a ausência de

interesse de agir - Prévio requerimento administrativo -

Inexistência - Regramento da matéria contido no RE n9

631.240/MG - Matéria com repercussão geral julgada pelo

Supremo Tribunal Federal - Moda/ação dos efeitos - Regras

de transição - Ação ajuizada anteriormente à conclusão do

referidojulgamento- Impossibilidade de extinção

do feito - Contestação apresentada -

Pretensão resistida - Interesse processual

evidenciado - Sentençacontrária ao posicionamentoda

Suprema Corte - Reforma - Pronto julgamento pelo Tribunal

- Possibilidade (art. 1.013, § 39, I, do NCPC) - Teoria da

causa madura - DPVAT - Invalidez permanente parcial e

incompleta - Debi/Idade de mão direita - Aplicação da Lei n9
6.194/74 com as alterações introduzidas pelas Leis n?
11.482/2007 e 11.945/2009 - Gradação fixada em laudo do

IML acostado aos autos - Percentual da perda fixada em

50% (cinquenta por cento) - Indenização que deve ser

fixada de acordo com o grau da invalidez - Súmula n? 474
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do Superior Tribunal de Justiça - Procedência parcial da
pretensão deduzida na inicial - Provimento parcial do
recurso. - A exigência de prévio requerimento

administrativo não deve prevalecer quando o

entendimento da seguradora for notório e reiteradamente

contrário à postulaçãodo promovente, comono caso. (TJPB
- ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo N9
00105932320l48152001, 29 Câmara Especializada Civel,

Relator DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS, j. em

16-05-2017)

APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT.
SENTENÇA.PROCESSOEXTINTOSEM RESOLUÇÃODE
MÉRITO. FALTA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

AUSÊNCIA DE INTERESSEPROCESSUAL./NOCORRÊNC/A.

APRESENTAÇÃODECONTESTAÇÃO.PRETENSÃORESISTIOA
CONFIGURADA. PRESENÇA DE INTERESSE PROCESSUAL.

ANULAÇÃODA SENTENÇA.RETORNODOSAUTOSA
UNIDADEDEORIGEM.PROVIMENTO.- Não há gue se

falar em carência de ação, por ausência de
requerimento formulado na esfera

administrativa, quando a parte promovida

apresenta contestação, insurqindo-se contra

o mérito da demanda, porquanto

consubstanciada a pretensão resistída. (TJPB -

ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo N9
00007116320138150581, 49 Câmara Especializada Cível,
Relator DES. FREDERICO MARTINHO DA NÓBREGA

COUTINHO, j. em 18-04-2017)

Além do que, uma vez que o sinistro do autor fo¡ em

26[07[2012, se encontra acolhido pe|a regra de transição imposta pelo STF, uma vez que para
efeito de Repercussão Geral, a imposição do requerimento administrativo como uma das
condiçõesda ação só terá validade para as demandasjudiciais propostas após a conclusãodo
julgamentodo acórdãonadatade03/09/2014,a qualfoi fixadacomomarcoparaa adoçãonos
diversos procedimentos que versem sob o seguro dpvat, razão pela qual que a dispensa de
apresentação de requerimento administrativo se impõe, conforme se asseverou no juigamento

do RE 631.240 pelo STFe entendimento esseadotado por nossoEgrégioTribuna! de Justiça do
Estado da Paraíba, Conforme julgamento de ação semelhante, oriunda da Comarca de Picuí,
abaixo transcrita:
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APELAÇÃON° 0000299-58.2014.815.0271.ORIGEM: GAB. DO DES. RELATOR.
RELATOR:da DesembargadoraMaria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti.
APELANTE: Francisco Joseilton Macedo de Lima. ADVOGADO: Nilo Trigueiro Dantas.

APELADO:SeguradoraLiderdosConsorciosdo. ADVOGADO:JoaoAlvesBarbosaFilho.
APELAÇÃOCÍVEL- AÇÃODECOBRANÇADEINDENIZAÇÃODESEGURODPVATC/C
REPARAÇÃODE DANOS- INVALIDEZPERMANENTE- CARÊNCIADE AÇÃOPOR
AUSÊNCIADE INTERESSEDE AGIR - AUSÊNCIADE REQUERIMENTOADMINISTRATIVO
PRÉVIO-INDEFERIMENTODAINICIAL- EXTINÇÃODOPROCESSOSEMRESOLUÇÃODE
MÉRITO NOSTERMOSDO ART. 295, III DO CPC-73 - APLICABILIDADEDA REGRADE

TRANSIÇÃOESTABELECIDANORE631.240PARAASDEMANDASAJUIZADASATÉO
MARCOINICIALDE 03.09.2014 - TESERECURSALAPRECIADANOSTF EM REGIME DE
REPERCUSSÃOGERAL- ANULAÇÃODA SENTENÇAE RETORNODOSAUTOSÀ

, INSTÂNCIAA QUO PARASOBRESTAMENTODA DEMANDAE ADOÇÃODE
PROVIDÊNCIASELENCADASNo ACÓRDÃO- PROVIMENTOMONOCRÁTICODO
RECURSOAPELATÓRIO- INTELIGÊNCIADO ART. 557, §19-A DO CPC-73. - A tese
recursal enseja acolhimento, porquanto aplicável ao caso concreto a hipótese de
incidência da regra de transicão mencionada no corpo do voto do RE 631.240

apreciadono STF,em regimede RepercussãoGeral. - Nacitadaregra, g STFbusca
resguardarasegurança'¡urídicanasdemandas'¡udiciaisaiuizadasantesdaconclusão
do acórdão,fixando,assim,a datade03.09.2014,comomarcoparaa adoçãode
diversosprocedimentosem situaçõesespecíficas.- Verificandoque o veredictode
primeiro grau encontra-se em confronto com iurisprudência dominante do STF e
desteTribunal,o provimentomonocráticodo recursoé medidague se impõe.Dou
provimento ao apelo.

G4

Bem como, Conforme se infere no print em anexo,

mesmoque a parte autorafosseingressaradministrativamenteComtal procedimentoLg
mesmosequerseria recepcionadopela ré, uma vez que já transcorreumaisde 03 anose
teoricamente estaria prescrito.

Portanto, nada mais a resta a esse douto juízo do que

Consideraro pedidode dispensadeapresentaçãode requerimentoprévioadministrativo,anteo
fato de perfazermaisde 03anosda ocorrênciado sinistrodo autore o futuroprotocolo
administrativo,bemcomoanteaofato da ré nemrecepcionartal documentação.Alémdo fato
da ré já ter resistidoao pedidoautoral,quandodo oferecimentoda contestaçãoem
05/11/2015.

DA CARENCIA DA ACÃO POR AUSENC|A DE

DOCUMENTO|MPRESCINDIVELAO EXAMEDA QUESTÃO- LAUDODE EXAME
DE CORPO DE DELITO -IML (item |l|.2 da contestacãm
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Diante do alegado pelo requerida nesse presente preliminar,

informamos a mesma que o Boletim de Ocorrência Policial se encontra anexo a inicial e
juntado a esse as fls. 19, razão pela qual deverá ser essa presente preliminar totalmente
refutada de plano.

Por conseguinte, como já fora explicitado na inicial, a promovente

sofreu o acidente e várias lesões, principalmente, de estrutura craniofacial, ante ao

traumatismo craniano apresentado, logo, em sua peça exordial juntou todos os

documentos necessários e satisfatórios para a fácil constatação da sua lesão e de sua
invalidez.

Ademais, como é cediço e notório que nesta cidade de Picui não existe

Unidade de Medicina Legal, razão pela qual não há como o autor ser submetida a realização

de Exame de Corpo de Delito por tal órgão, bem como após averiguação pessoal por parte

deste douto juízo e apreciaçãodo laudo médicoem anexode pronto verificará a lesãodele,
onde para realmente consagrar a lesãosofridapela mesmae dirimir qualquer dúvida, ELE
DEVERÁ SER SUBMETIDO A PERÍCIA MÉDICA.

Portanto, deverá desde já reconhecer a lesão sofrida pelo autor e a sua

invalidez permanente, pois, já s_eencontram nos autos todos os meios de provas
necessáriospara a constataçãoda invalidezdo promovente.

Nessesentidoconcretizandoessasituaçãodecidiuo nossoTribunalde
Justiça do Estado da Paraíba:

AÇÃO"DE,COBRANÇA- "SeguroObrigatórios(DPVAT)
invalidez permanente. Comprovação por laudo do
lnstitutode Medicina Legal. Indenizaçãodevida. Valor
calculado com base n salário minimo. Possibilidade.

É Limitação, todavia, desse desconhecido o veiculo
causador ao acidente. Correção monetária e juros de

mora incidentes a partir do datado do recebimento,

.pela seguradora da documentação exigida por lei.
Ausência de laudo de exame de corpo de delito
elaborado pelo Instituto Medico Legal. Destarte,

provado o acidente e o dano decorrente, é devida a

indenização que dever ser calculada com base no
salário mínimo, pois não revogado o art. 39 da mesma

lei. O valor respectivo, todavia, e' limitado pelo grau de

invalidez, segundo tabela de competente, bem como
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pela circunstancia de não ser identificado o veiculo
causador do acidente. Sobre o valor devido, incidem

correção monetária e juros de mora, a partir da data

em que deveria ter sido feita a liquidação do sinistro

pela seguradora/Y "PROCESSON9 200200235818341
- 149 VARA CÍVEL DE JOÃO PESSOA-PB - DATA DO

JULGAMENTO; 30 de junho de 2003).

APELAÇÃOCIVELN.9 O27.2008.000.874-4/O01.ORIGEM:
Vara Única da Comarca de Picuí-PB. RELATOR: Dr. Flávio

Teixeira de Oliveira, Juiz convocado para substituir o Des.
Romero Marcelo da Fonseca Oliveira. EMENTA: PROCESSO

E x CIVIL. PRELIMINARES: !LEGITIMIDADE PASSIVA AD

CAUSAM,FALTADE INTERESSEPROCESSUAL,AUSÊNCIA
LAUDO DO INSTITUTO MEDICINA LEGAL. REJEIÇÃO.

Qualquer seguradora que integre o Convenio alusivo ao
DPVATpossui legitimidade para figurar no pólo passivode
ação judicial, sendo irrelevante o fato de O pagamento

parcial ter sido efetuado por seguradoradiversa. Q

_LA_UDODE EXAME DE CORPO DE DELITO DO
INSTITUTO DE MEDICINA LEGAL NÃO É

DOCUMENTO ESSENCIAL A PROPOSITURA DA

ACÃO DE COBRANÇA DE SEGURO
OBRIGATÓRIO, SENDOQUE A SUA EXIGÊNCIA
REFERE-SE À COBRANCA ADMINISTRATIVA E

QUEREFERIDODOCUMENTONÃOEOÚNICO
MEIO DE PROVA DE MORTE OU DE

INVALIDEZ PERMANENTE SOFRIDA PELAS

VÍTIMAS ENVOLVIDAS EM ACIDENTE DE

TRÂNSITO. APELAÇÃOCÍVEL.ACIDENTEDETRÂNSITO.
INDENIZAÇÃO.SEGURO DPVAT. PERICIA MEDICA QUE
ATESTA EXISTÊNCIADE INVALIDEZ PARCIAL E PERMANENTE

A GERAR INDENIZAÇÃO PROVENIENTE DO SEGURO
OBRIGATÓRIO. PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO. A lei

prevê pagamento de indenização do seguro obrigatório à

vítima de acidente que ficou inválida, parcial ou

totalmente, em caráter permanente, cujo Cálculo da

indenização do seguro obrigatório deve seguir os

parâmetros apontados pela legislaçãoque rege o PVAT_e
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em caso de invalidez parcial e permanente deve ser paga

em proporção à lesão. VOTO. Isso posto, diante das

considerações expendidas, rejeito as preliminares e, no

mérito dou provimento parcial ao recurso, para reduzir o

valor da condenação para RS 6.750,00 (seis mil, setecentos

e cinquenta reais). É o meu voto. Presidiu o julgamento,
realizado na Sessão Ordinária desta Quarta Câmara Civel

do Tribunal de Justiça da Paraíba o Desembargador
Romero Marcelo da Fonseca Oliveira, no dia 03 de agosto

de 2010, conforme certidão de julgamento, dele

participando, além de mim relator, os eminentes

Desembargadores Frederico Martinho da Nóbrega
Coutinho e João Alves da Silva. Presente a sessão, a Exma.

Sra. Dra. Ana Cândida Espinola, Procuradora de Justiça

Ademais, conforme prenuncia a Lei 6.194/74, o pagamento da indenização se

fará mediante apenas a simples prova do acidente e do dano decorrente, o que por s¡ só derruba o

alegado pela parte ré, senão vejamos o que disserta em seu art. 59, in verbis:

"Art. 59. O pagamento da indenização será efetuado

mediante simples prova do acidente e do dano decorrente,

independentemente da existência de culpa, haja ou não

resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade

do segurado."

Portanto, como a norma que rege o seguro DPVAT, a Lei n9

6.194/74, determina em seu art. 59 que o pagamento da indenização será efetuado mediante simples

prova do acidente, do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não

resseguro, abolida ainda qualquer franquia por parte do segurado, nada mais justo do que após ser

submetido a perícia médica o autor ter seu direito de receber a indenização do seguro

NoMERlTO,rezouapromovidaemsuapeçacontestatória:

DA PREVISÃO LEGAL - SÚMULA 474 DO STJ - INVALIDEZ

PERMANENTE PARCIAL - GRADACÃO DA LESÃO (item |V.1 da

contestação); DA IMPRESCINDIB|LIDADE DE REALIZAÇÃO DE PROVA

PERICIAL E DA NECESSIDADE DE CUSTEIO PELA PARTE AUTORA (item

IV.2 da contestação) \
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Peloqueseverifica,diantedaleituraacontestaçãopropostapelaré,estasóvem
atravésdestapeçaapenastentarenganaraJustiçaeprotelarorecebimentododireitodopromovente,
pois,comodenotadonosautosestãotodososrequisitoslegaispreenchidosparaaobtençãododireitoao
recebimento do seguro.

Porconseguinte,comojáforaexplicitadonainicial,opromoventesofreuo
acidentee váriaslesões,principalmente,deestruturacraniofacial,anteaotraumatismo
cranianoapresentado,logo,emsuapeçaexordialjuntoutodososdocumentosnecessáriose
satisfatóriosparaafácilconstataçãodasualesãoedesuainvalidez.

Ademais,comoé cediçoe notórioquenestacidadedePicuinãoexiste
UnidadedeMedicinaLegal,razãopelaqualnãohácomooautorsersubmetidaarealizaçãode

. ExamedeCorpodeDelitoportalórgão,bemcomoapósaveriguaçãopessoalporpartedeste
doutojuizoeapreciaçãodolaudomédicoemanexodeprontoverificaráalesãodele,ondepara
realmenteconsagraralesãosofridapelamesmaedirimirqualquerdúvida,ELEDEVERÁSER
SUBMET|D0APERÍCIAMÉDICAJUDICIAL,ondeseráquantificadasualesãoeseugraude
invalidez,nostermosdassumulas474e544doSTJ.

Portanto,oautorconcordacomarealizaçãodePERÍCIAMÉDlCAJUD|CIAL
requeridapelaréemsuapeçacontestatória,onde,seráquantificadaalesãoapresentadapelo
autoreseugraudeinvalidez,bemcomopelaaplicaçãodassumulas474e544dostj.

DOS JUROS MORATÓRÍOSE DA CORREÇÃO
MONETÁRlA(item|V.3 da contestação)

Argumentaapromovida,queosjuroseacorreçãomonetáriasódeverão
começara contar a partir da citação.

Logo,nãoé assimquepensamnossoTribunaldeJustiçadaParaíba,visto
quea grandemaioriadestesapregoamquea correçãomonetáriadeverácomeçara contara
partirdadatadosinistro(sumula580doSTJ),porémosjurosdeverãosercalculadosapartirda
citaçao(sumula426doSTJ),conformedemonstraasdecisõesabaixo:

APELAÇAOCÍVEL.AÇÃODECOBRANÇA.Ac/DENTE
OE TRANS/TO. DPVAT. PED/DO DE PAGAMENTO

COMPLEMENTAR. ADEQUAÇÃO À TABELA DE

INVAL/DEZ, CONFORME O DANO cAusAOO.

sENTENçA DE PROCEDÊNCIA.IRRESIGNAÇÃO.
MONTANTE CONDENATÓR/O DEVIDO. MARCO
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INICIAL DA CORREÇÃOMONETÁRIAA PARTIR DO
EVENTO DANOSO. SÚMULA N9 580 DO STJ. TERMO

INICIALDOS JUROS DE MORA. DESDEA CITAÇÃO
(SÚMULA N9 426 DO STJ). LIM/TAÇÃODOS
HONORÁRIOSSUCUMBENCIAIS EM 15%, CONFORME

ART. 11 DA LEI N? 1.060/50. FIXAÇÃOREVOGADA
PELO NCPC. MANUTENÇÃO DO DEC/SUM.
DESPROV/MENTO DO RECURSO. - O Seguro DPVAT

foi criado pela Lei n? 6.194, de 19 de dezembro de

1974, com o objetivo de garantir às vitimas de

acidentes causados por veiculos, ou por suas cargas,

indenizações em caso de morte ou invalidez

permanente, bem como o reembolso de despesas

médicas. - “A correção monetária nas

indenizações de sgquro DPVAT por

morte ou invalidez, prevista no

parágrafo 79 do art. 59 da Lei n9
6.194/74, redação dada pela Lei n9

11.482/07, incide desde a data do

evento danoso". (Súmula N9 580 do STJ).

- "Os juros de mora na indenização do
gguro _DPVATfluem a partir da citação"
(SúmulaN9426 do STJ). - Noqueconcerneao
pedido de limitação dos honorários suçumbenciais no

percentual máximo de 15%, conforme estabelecido
na Lei n? 1.060/50, não merece acolhimento, uma

vez que o art. 11, §19, da Le¡ n9 1.060/50 foi
expressamente.(TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃOdo
Processo N9 00026622520148150301, 19 Câmara

Especializada Civel, Relator DES. LEANDRO DOS

SANTOS, j. em 04-05-2017)

APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO
OBRIGATÓRIODPVAT. Sentença de extinção. FALTA
DE INTERESSE DE AGIR. NECESSIDADE DE PRÉVIO

ESGOTAMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA.

PRECEDENTESDO STF. CONTESTAÇÃODE MÉRITO
APRESENTADA. RESISTÊNCIA A PRETENSÃO

INAUGURAL EVIDENCIADA. Sentença cassada.
Aplicação do art. 1.013, §39 do novo código de

processo civil. Causa madura. aCIDENTE x
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AUTOMOBILÍSTICO.Debilidadepermanenteparcial
lNcomp/eta. Laudo PERlC/AL. aplicação da lei

6.194/74 atualizada pela lei 11.945/2009. enunciado

474 da súmula do stj. APURAÇÃO DO GRAU E

PROPORÇÃODA DEBILIDADE.CORREÇÃO
MONl_.-'TÁRIA.TERMO A QUO. EVENTO
DANOSO. PROVIMENTOoo APELOpara reforma
da sentença. Procedência parcial da demanda. - Em

recentes pronunciamentos, o Supremo Tribunal

Federal, revendo posicionamento ate' então

uníssono, passou a entender que, em ações de

cobrança do seguro DPVAT, deve o autor justificar a

provocação do Poder Judiciário, demonstrando a

existência de pretensão resistida, esta

consubstanciada na prova do prévio requerimento

administrativo. - Conquanto inexísta, in casu, prova

do requerimento na esfera administrativa,

insurgindo-se a parte ré em face do pleito autoral,

por meio de contestação, resta configurada, de

forma inequívoca, sua objeção ao pleito autoral,

surgindo, desta forma, o interesse de agir

superveniente. - Para a configuração do direito à

percepção do seguro DPVAT. (TJPB -

ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo N9
00102603720158152001, 29 Câmara Especializada

Civel, Relator DES. OSWALDO TR/GUEIRO DO VALLE

FILHO, j. em 02-05-2017)

Portanto, não vislumbra mais esse nobre juizo a respeito desse tema, visto

que a correção monetária deverá começar a contar a partir da data do sinistro e os juros

deverão ser calculados a partir da citação, nos termos das Súmulas 580 e 426 do STJ, conforme

vemdecidindonossoEgrégioTribunaldeJustiça.

DOS HONORÁRIOS 'AADVOCATICIOS(item |V.4 da

contestação) '

Roga o autor que seja a demandada seja condenada ao pagamento de

honorários advocatícios no valor equivalente a 15% (quinze por cento) sobre o valor da

condenação conforme enuncia o art. 11 da lei 1060/50, visto que o autor é beneficiário da

justiça gratuita, além do que o CPC em seus art. 85 disserta que os honorários advocatícios serão
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fixados por no máximo 20% (vinte por cento). Logo, deverá ser efetivada a condenação em 15%
(QUINZE por cento), conforme prenuncia a Legislação processual cível.

CONCLUSÃO

Diante do acima explicitado, requer o Promovente que seja a promovida

condenada em honorários advocatícios, no percentual de 15% (quinze por cento) sobre o valor

da causa, e, aguarda o TOTAL DESCABIMENTODESSA CONTESTACÃOapresentada pela
Promovida, sendo refutados na ÍNTEGRAde todas as matériasfáticas e de direito aduzidaspor
esta em sua peça contestatória. Bem como que seja a seguradora ré citada para depositar no

prazo de 15 (QUINZE) DIAS a quantia de RS 200,00(duzentos reais), nos termos do Convênio

celebrado entre a Seguradora Lider e o TJPB, referentes aos honorários periciais. Por

conseguinte, após tal depósito, que seja oficiado ao perito ALBERTO RODRIGUES DE OLIVEIRA,

cadastrado nessa Comarca para tal encargo, o qual atende na Clinica Dr. Sebastião nessa cidade

de Picuí/PB,para que agende o competente exame pericial, onde talmédico deverá responder
por fim aos quesitos formulados por esse juízo, pela parte autora na inicial e pela ré na
contestação.

NestesTermos,
P. E. Deferimento.

Picuí -'- PB, O2 o-
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EXCELENTÍSSIMO SEXCELENTÍSSIMO SEXCELENTÍSSIMO SEXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DAENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DAENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DAENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA    VARA VARA VARA VARA ÚNICAÚNICAÚNICAÚNICA    DDDDA A A A 

COMARCA DE COMARCA DE COMARCA DE COMARCA DE PICUÍPICUÍPICUÍPICUÍ/PB/PB/PB/PB 

    
    
    
    
    
Processo n° Processo n° Processo n° Processo n° 0000519000051900005190000519----22.2015.8.15.027122.2015.8.15.027122.2015.8.15.027122.2015.8.15.0271    

PARTEPARTEPARTEPARTE    AUTORAAUTORAAUTORAAUTORA:::: PEDRO CIBERLANDIO OLIVEIRA DE AZEVEDOPEDRO CIBERLANDIO OLIVEIRA DE AZEVEDOPEDRO CIBERLANDIO OLIVEIRA DE AZEVEDOPEDRO CIBERLANDIO OLIVEIRA DE AZEVEDO    

PARTE RÉ:PARTE RÉ:PARTE RÉ:PARTE RÉ:        SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.    

    

ANTONIO EDUARDO GONÇALVESANTONIO EDUARDO GONÇALVESANTONIO EDUARDO GONÇALVESANTONIO EDUARDO GONÇALVES    DE RUEDADE RUEDADE RUEDADE RUEDA,,,,    brasileiro, 

casado, advogado inscrito na OAB/PB sob o nº 20.282-A, vem, perante Vossa 

Excelência requerer a competente    HABILITAÇÃO HABILITAÇÃO HABILITAÇÃO HABILITAÇÃO do processo físico para o 

processo judicial eletrônico PJE, nos autos da ação em epígrafe.     

 
 

Na oportunidade, requer a V. Exa.  que Na oportunidade, requer a V. Exa.  que Na oportunidade, requer a V. Exa.  que Na oportunidade, requer a V. Exa.  que haja ahaja ahaja ahaja a    publicações publicações publicações publicações da da da da 

sentença em nomesentença em nomesentença em nomesentença em nome    do Advogado ANTONIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA, do Advogado ANTONIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA, do Advogado ANTONIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA, do Advogado ANTONIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA, 

OAB/PBOAB/PBOAB/PBOAB/PB    sob o nº sob o nº sob o nº sob o nº 20.220.220.220.282828282----AAAA, , , , com escritório no endereço expresso no timbre desta, , , , 

sob pena de nulidade das mesmas.sob pena de nulidade das mesmas.sob pena de nulidade das mesmas.sob pena de nulidade das mesmas.    

    

    

Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

De Recife/PE para Picuí/PB, 18 de setembro de 2019. 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DE PICUÍ

VARA ÚNICA DE PICUÍ
Rua São Sebastião, S/N - Centro, Picuí-PB
CEP: 58.187-000, Telefone: (83) 3371-2403

ATO ORDINATÓRIO (ART.  349, CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAIS - CGJPB)

Nº DO PROCESSO: 0000519-22.2015.8.15.0271
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: PEDRO CIBERLANDIO OLIVEIRA DE AZEVEDO
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

De acordo com as prescrições do art. 349 e seguintes do Código de Normas Judiciais da
Corregedoria Geral de Justiça, que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a
prática de atos ordinatórios e de administração, e nos termos do Ato da Presidência n.
15/2018,  a conclusão do procedimento de migração dos autos físicos de COMUNICO n. 

 as partes, por seus para o PJe (Processo Judicial Eletrônico) e 0000519-22.2015.8.15.0271 INTIMO
advogados, defensores públicos ou dativos, Fazenda Pública e o Ministério Público, regularmente
habilitados perante o sistema de processo eletrônico - PJe, a requerer o que for pertinente, em 10
(dez) dias, sob pena de preclusão.

João Pessoa/PB, 25 de março de 2020.

 

CAROLINA CORREIA DE MELO SABINO
Técnico Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DE PICUÍ

VARA ÚNICA DE PICUÍ
Rua São Sebastião, S/N - Centro, Picuí-PB
CEP: 58.187-000, Telefone: (83) 3371-2403

ATO ORDINATÓRIO (ART.  349, CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAIS - CGJPB)

Nº DO PROCESSO: 0000519-22.2015.8.15.0271
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: PEDRO CIBERLANDIO OLIVEIRA DE AZEVEDO
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

De acordo com as prescrições do art. 349 e seguintes do Código de Normas Judiciais da
Corregedoria Geral de Justiça, que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a
prática de atos ordinatórios e de administração, e nos termos do Ato da Presidência n.
15/2018,  a conclusão do procedimento de migração dos autos físicos de COMUNICO n. 

 as partes, por seus para o PJe (Processo Judicial Eletrônico) e 0000519-22.2015.8.15.0271 INTIMO
advogados, defensores públicos ou dativos, Fazenda Pública e o Ministério Público, regularmente
habilitados perante o sistema de processo eletrônico - PJe, a requerer o que for pertinente, em 10
(dez) dias, sob pena de preclusão.

João Pessoa/PB, 25 de março de 2020.

 

CAROLINA CORREIA DE MELO SABINO
Técnico Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DE PICUÍ

VARA ÚNICA DE PICUÍ
Rua São Sebastião, S/N - Centro, Picuí-PB
CEP: 58.187-000, Telefone: (83) 3371-2403

ATO ORDINATÓRIO (ART.  349, CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAIS - CGJPB)

Nº DO PROCESSO: 0000519-22.2015.8.15.0271
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: PEDRO CIBERLANDIO OLIVEIRA DE AZEVEDO
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

De acordo com as prescrições do art. 349 e seguintes do Código de Normas Judiciais da
Corregedoria Geral de Justiça, que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a
prática de atos ordinatórios e de administração, e nos termos do Ato da Presidência n.
15/2018,  a conclusão do procedimento de migração dos autos físicos de COMUNICO n. 

 as partes, por seus para o PJe (Processo Judicial Eletrônico) e 0000519-22.2015.8.15.0271 INTIMO
advogados, defensores públicos ou dativos, Fazenda Pública e o Ministério Público, regularmente
habilitados perante o sistema de processo eletrônico - PJe, a requerer o que for pertinente, em 10
(dez) dias, sob pena de preclusão.

João Pessoa/PB, 25 de março de 2020.

 

CAROLINA CORREIA DE MELO SABINO
Técnico Judiciário
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